
pcomATA7060 bbersr.
A N,Vr

4APROCESSO LICITATÓRIO

4$49rw Nel 
 (MODALIDADE)
Yt. "en 010010
 17

P lor
4.*

NUMERO 96540Y3/20010

411

FINALIDADE

•YinfAli 

tit.Lat/N t 

PROPONENTES 

02#502 _ TiOntoilita kfraer4

414812010 

•

Í 

(PRAZOS E PUBLICAÇÕES 

DE0614111 0314ZAS  8:340  HORAS LOCAL

HOMOLOGADO  M. Aa. aaf)  OPR

VENCIMENTO DIOE

OBSERVAÇÃO 

‘1\fr¡et TÃ,'%  I11.13V/VOLtei  de 12/22212

4



tnitts

Municipio de Ubiratd

•

TERMO DE REFERENCIA

S

,143,

• .:000001
,),



.)
o, Q.,

g t.,
O rc) -o0)

!.9., MI

rd

0

o o) a) o

O w O 2 cl)<E
19(.1' >
.. 
• w -et - itt

L..) 6. [-0 ̀F,1
im 0-. Z

14

tz

<c • a' g .- •,-,5
0. it o r''. ti
.tC el cn ti+) CL()0-1 • O '0 -
1an t O4 ao 1::
c.n L) ' utn
w E
U W.S °

L74 r, cr co o

Z is, 8 i.0 -0• -
O ...., rz 02Cl

•l1! 
 r CD •,' ct

U ° ¡et 0) tt
ce)
1./

ÇC L)' E a
L) a)

:2 o r4 Ez c'ztn

U ¡g "•9 ,;z• E
O Z 5 O 3
Ci • c • 0 -o
t. Z ai c,6 ---,

o .d Md

Z Z • •

1... r.:

Di
vi

sã
o 
d
e
 P
ra
ça
s,
 P
a
r
q
u
e
s
 e
 j
ar
di
ns
 

o

->4

o

8

o
icc
da

cc

C
(cl

r•Zo"'

O

E-

E

O

ci)

O
C

O

cs)

L.)
O

O
et!
U'
•It

C

O 0 La
$.,

0) ,6 0

0. 0
O u MS

MI

O "° 
O

,0 

"Cl 0„ 
0

Cls

MS vs

'M 0 2
2 "Cl OJ

• '-i. 
.,4 0

0

Z oet, ti) 44 Ko<,5
ig▪ -71,,,,

73

t-u) t.•.- 6T. cn
O ILI cl)
o 171

E (Do, ,, • C] •i• P_
• • "0 • "i•-•: L(2 ).O z 2,

u
• ... • O O g4

ec ta

t.4 
>

▪ 1=1 - gcl ..n,„, c o O4. .., -.
.1 O ',., Q., o
E
„.. -1. .,.. O 2 3

-o • ,,., M La •-• Emi

O 
O) 0 2 z .

ias < N s'1 .•'

• •?.. 0 CU = cc cc
-4 .° o ,..J
6 Z -- <E
-‹ bo 

...9
-,

,- ,„, 

.. F. 0 8

.i . 2 =
,...; ia. E •,-; •,,, o

cc

u.

a)

7,4

E-

8

g

8 8
N.

ei
2

5

o

o
1<13

g

1-1 C.1

.3
•-1

o
..e2Pu

-I o
tN

f
o
r
a
m
 u
ti
li
za
do
s 
4
 

Ub
ir
at
A,
 P
ar
an
á,
 2
1
/
0
9
/
2
0
2
0
.
 

m
e
n
o
r
 v
al

or
. 

C,
•.% 000002

E-
Zai
-c
•oa;..,
coin
o

o ta os

Õ :o .1=
o o C
-a oo
mrS ed
V" MI "CS

01)

*C .b c.)

-6.- c C
a) <a)to

as ea -I... t.t. asetrl, 

O cN4 et
NI ,7 N
, u") mS

N t.. a .5 fl
•),t - -ez
:4 O O o

,-i ..t1 csi
III ui ,m ui 96 in

•



Município de Ubiratd

e

PESQUISA DE MERCADO

•



A
O
 D
E
 G
R
A
M
A
 E
M
 P
LA
CA
S 
A 
SE
RE
M 
PL
AN
TA
DA
S 
E
M
 V
AR

IO
S 
P
O
N
T
O
S
 D
O
 M
U
N
 

TA
BE

LA
 M
E
N
O
R
 V
AL

OR
 D
ES

TI
NA

DA
 ,4

 A
 

LO
TE
  Ú
NI

CO
 

 
V.

 T
OT

AL
 o

o
sO00
O
0")

o
o
.6oo
ti,
ni

o
©
8e
IA
e.1
1-.1

1 1

CO i= 411.
CC

V.
 U
NI
TÁ
RI
O 

6,
00

 

7,
00
 

TO
TA

L 

O
S
M
A
R
 J
OÃ

O 
03

.6
49

.9
63

/0
00

1-
09

 
 

0 0
CO CO
N: 06

GR
AM
EI
RA
 S
. A
ND
RÉ
 

12
.0
76
.8
74
/0
00
1-
01
 

oo
uSs

oo
r:

C.
O.
AJ
AR
DI
NA
ME
NT
O 

07
.8
46
.3
18
/0
00
1-
37
 

oo
oi

oo
ai

A 
RO
DR
IG
O 
VO
LP
AT
O 

28
.6
77
.8
87
/0
00
1-
76
 

o
o
6'

oo
cS

o

G
r
a
m
a
 
E
s
m
e
r
a
l
d
a
 
e
m
 
pl

ac
as

 
—
 

en
tr
eg
ue
 e
m
 U
bi

ra
t5

 

G
r
a
m
a
 
S
ã
o
 
Ca
rl
os
 e
m
 
pl

ac
as

 
—
 

en
tr
eg
ue
 e
m
 U
bi
ra
tà
 

...a

._-
a)
C)

1

0
0
0
*
S
t
 

oo
o
Lii

E
V.... ,1 N

Ub
ir

at
5,

 2
1
 d
e
 S
e
t
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
2
0
.
 



• 000004
(".= 

Viveiro São José

A Rodrigo Volpato Demon i - ME

CNPJ:28.677887/000 Inscrição Estadual:907.610.8703

Estrada Pedreira SN, lote 223, Distrito Vidigal — Cianorte - Parana

Fone: (44) 99968-8641' 999943779

viveirosaojose(itgmail.com

CEP: 87200-970

SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GRAMA EM PLACAS

Item M2 I Descrição MARCA
,.,

V. UNITÁRIO
"

1- 1 Grama Esmeralda em placas — entregue
em Ubirat5

VIVEIRO SÃO JOSE R$:10,00

2- 1 Grama So Carlos em placas — entregue
em UbiratA

VIVEIRO SÃO JOSE R$:10,00

A PROPOSTA 60 DIAS

REP. LEGA a 'á

ope

'Ver

4i4a,

CIANORTE/PR 26 DE AGOSTO DE 2020

RODRIGO VOLPATO DEMOR1

CPF:034.546.199-12

'L.-2.8.677.88710001-76 i
A RODRIGO VC.)LPATO

DEMORI
EST. DA PEDREIRA, SIN
LOTE 223 - ZONA RURAL

CEP 87.200-970 - CIANORTE - PR I

WV

01
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C.0. SERVIÇOS DE AJARDINAM ENTO LTD4

Cf4PJ: 07.846.318/0001-37

'44\1)IC 

kuo Recife 2436 - saki 02- Boirro Coqueiral

Foue 'fax: 3326-2740e ORÇAMENTO el-PRCascav 

c 9:0

DATA CASCAVEL 26 DE MAIO DE 2020
Cliente: PREFEITURA DE UBIRATA
Endereço:
Fone : Fax (45) Celular (45)
Ref.: PAISAGISMO
/VC:

)1.TOTAL''.QTDE UN. ESP. PRODUTO/SERVIÇO V.UNIT.

1 M2 GRAMA ESMERALDA 9,00 9,00 1
1 M2 GRAMA SAO CARLOS 9,00 97)0 I

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 , 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 000
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 ,0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

18,00

VALIDADE DESTE ORÇAMENTO 15 (QUINZE) DIAS

ENTREGA

CD DE PGT

CONTATO:

A COMBINAR

COMBINAR

,Tas

rro e;r31 LEI-

.3 -4.

avel - Par -na

7,4'6318/0O1 371
co spvtçe - • JARDINAM NTO

LTDA.

Rua Recife, 2436 - Sala 62

0.007-060 CASCAVEL - PRI

7-1160

'et

VW
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SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GRAMA EM PLACAS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CNPJ: 12.076.874/0001-01

ENDEREÇO: ROD. PR 317 KM 04, LOTE 38 B SUBDV. LOTE 38, GLEBA 11 COLONIA MOURAO

TELEFONE: (44) 998314374 (44) 35311789

E-MAIL: COTATO@GRAMEIRASANTOANDRE.COM.BR

LOTE UNICO

Item M2 Descrição MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL

10 1- 1 Grama Esmeralda em placas - entregue

em Ubirat5

GRAMEIRA SANTO

ANDRE

6,00 6,00

2- 1 Grama São Carlos em placas - entregue

em Ubirat5

GRAMEIRA SANTO

ANDRE

7,00 7,00

TOTAL 13,00

iar nf- Go

•
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SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO -
DESCRIÇÃO: AQUISICAO DE GRAMA EM PLACAS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: OSMAR JOÃO MARCHESE ME - AGROBELIA

CNPJ: 03.649.963/0001-09

ENDEREÇO: RUA HORTENCIA, 124 - CENTRO - CORBELIA-PR

TELEFONE: (45) 3242-1382

E-MAIL: allanmarchese@gmail.com

LOTE UNICO

Item

L
M2 Descripio MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL

1- 1 Grama Esmeralda em placas - entregue
em Ubirat5

Grameira Corbélia 7,80 7,80

Grama S5o Carlos em placas - entregue
em Ubirat5

Grameira Corbélia 8,80 8,80

TOTAL

ORÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS.

CORBELIA-PR, 18 DE SETEMBRO DE 2020.

r-C-;3.649.963/0001R
AGROBÉLIA

CSMAR JOÃO MARC HESE
RUA HORTtNCIA, 124 - CENTRO
CEP 85.420-000 - COREELIA/Ht

Diaitalizado com CamScanner
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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 415/2020 000008

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário
que abaixo assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de
procedimento licitatório para Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos
públicos, ruas e avenidas, de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos

sejam analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para

cumprimento das obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a

Divisão de Licitação, para abertura de procedimento licitatório nos moldes legais de

acordo com as condições elencadas no presente requerimento.
Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubiratã, Parana, 21/09/2020.

rc tglatamero
Secretár a Ae Serviços Urbanos e Pavimentação

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO
De acordo

CristiContadora 

orocir7niaça-u finanLetra 
ane at ma Zolin

CRC/PR 073218/0

CONTADO A

Rita Soares Ne
Secretária de Finanças 

do

SECRETARIA DE FINANÇAS

corn a

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

/2020.

Divisão de Licitação

Data deirecebimento: /  íD  /2020.

Hora: 

Recebedor:

C



WAY

Município de Ubiratd

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Obirata

05/10/2020 Folha: 1

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta

orgao

Unidade Orcamentaria =

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  =

Fonte de Recursos 

7935 Credito Orcamentario I ordinario

10 SECRETARIA DE SERV/COS URBANOS

10.06 Divisao de Pratas, Parques e Jardins

154520010 urbanismo

2039000 manutencao das atividades de pratas, parques e jardins.

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

O Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 05/10/2020

Dotacao Inicial  130.000,00

Credito Suplementar 21.000,00

Reducao orcamentaria = 0,00

Empenhado no Periodo 148.308.18

Liquidado no Periodo 111.409,96

Anulado no Periodo 9.490,56

Pago no Periodo 109.015,86

Empenhado ate o Periodo. 138.817,62

Liquidado ate o Periodo.. 111.409,96

Pago ate o Periodo 109.015,86

A Pagar Processado 2.394,10

A Pagar nao Processado - 27.407,66

Total a Pagar 29.801,76

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 12.182,38

•

000009
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De: Assessoria Jurídica

Para: Divisão de licitação - RAL n° 415/2020

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da

possibilidade de abertura de procedimento licitatório para

"AQUISIÇÃO DE GRAMA, DESTINADA À REURBANIZAÇÃO

DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS", de acordo com

as especificações descritas no termo de referência.

Na requisição, há previsão orçamentária bem como

informações no projeto básico, onde contém dados para

compor a licitação, todas fornecidas pela secretaria

requisitante.

Com fulcro no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o

presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

A Lei n°. 10.520/02 institui o pregão como modalidade de

licitação para aquisição de bens e serviços comuns. Veio para

complementar a Lei n° 8.666/93, que rege as demais

modalidades de licitação.

0 artigo 40, I da Lei n°. 10.520/02 dispõe que será publicado

no respectivo Diário Oficial, o edital, onde convocará os

interessados para a participação do certame:

"Art. 40...
I — a convocação dos interessados será efetuada por

meio de publicação de aviso em diário oficial do

respectivo ente federado ou, não existindo, em

jornal de circulação local, e facultativamente, por

meio eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de grande circulação, nos termos do

regulamento, de que trata o art. 2°".

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita

em sessão pública, por meio de propostas e lances, para



000

classificação e habilitação do licitante com a proposta de

menor prego. Sua grande inovação se dá pela inversão das

fases de habilitação e análise das propostas, onde se verifica

apenas a documentação do participante que tenha

apresentado a melhor proposta.

No caso em tela, pela descrição apresentada, trata-se

basicamente de aquisição de grama o que se amolda na

modalidade pregão Eletrônico, pelo Sistema Registro de

Pregos. Analisando a Minuta do Edital, nota-se que a mesma

encontra-se formalmente adequada com os detalhes para a

prefeita sequencia dos atos. No tocante ao contrato a ser

firmado com a empresa vencedora constando os requisitos

típicos daqueles administrativos já estabelecidos, bem como a

eleição do foro da Comarca de Ubiratd para dirimir quaisquer

questões atinentes ao mesmo.

E o nosso parecer.

Ubiratd. 05 de novembro de 2020.

Duarte Xavie

Assesso
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PORTARIA N° 859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

000029

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro

e Equipe de Apoio e da outras

providências.

0 Prefeito do Município de Ubirat5, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n2

065.130.309-51, lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro

do Município de UbiratA, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, na forma

presencial ou eletrônica, no período de 27/11/2019 a 27/11/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput

deste artigo, as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina

Silva Capana, lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n9 795.287.679-15.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as servidoras Adriana

Candida Sluzovski, inscrita no CPF n9 066.492.179-56, Camila Aparecida Carvalho da Silva,

inscrita no CPF n2 081.140.589-35, Carla Baena Aguilar Melo, inscrita no CPF n2 064.796.659-

02 e Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski, inscrita no CPF n9 054.446.369-21.

Parágrafo Calico. 0 Pregoeiro poderá também atuar como membro da Equipe de

Apoio

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o

objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal rig 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a

Portaria ri2 245/2019.

Haroldo Ferivand arte

.,P.ref Ito-- de bbirat5

Município de Ubiratá -PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 C

Dispõe sobre a designação de servidores
para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n2 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

O disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio
suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração
Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras
Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubirat5 - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 l CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.qov.br
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§12 S50 atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

III - conferencia e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimple ento das

obrigações;

Município de Ubirat5 - PP I Av. Nil7a dP OlivPira Pininn, 1RS? CFP RS 440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Pregos à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretario;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

-Harold° ernandç Duarte

eito de Ubirat5

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Pone (4413543-8000 I www.ubirata.oroov.br

CUMPRA-SE
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 142/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5073/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, UASG 987933, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°- 85.440-000, por intermédio do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação para

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos

termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal

n° 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente ás exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ As
8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS  8H3OMIN DO DIA 03 DE

DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

41, 2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE

GRAMA, DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, conforme solicitação da
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

1



Titutmid%:' •

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

000034

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Ng 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preambulo deste Edital, a presente licitação estabelece à ampla

concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes. Visando garantir a observância dos

princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, igualdade e economicidade, o tratamento

diferenciado e simplificado ás microempresas e empresas de pequeno porte no presente processo não

poderá ser concedido, ima vez que não foi possível comprovar através de orçamentos enviados pelo setor

• 
requisitante a existência de no minimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir

com as exigências do instrumento convocatório conforme previsto no art. 49, II da Lei Complementar

123/06.

•

5.2. Ainda de acordo com a referida Lei Complementar em seu art. 48, I, deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, observando o termo de referência o valor do item 01

ultrapassa o valor estabelecido em Lei.

5.3. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo

deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou â impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail â requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos

demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

2
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6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do
processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

• 
Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

•

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de

Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no

Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
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8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3g da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada esta

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição

110 Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, até

as ATE As 8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação
exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2

123/06, sob pena de inabilitação.

• 9.6. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

•

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao ultimo lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
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10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicara:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, COM acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão• e as regras estabelecidas no edital.

•

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que as

Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

7



•

000040

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria ás MEI/ME/EPP/COOP

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123/06, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

000041

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até duas horas a contar
da solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

• 12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

•

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final sera documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da

proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado

pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
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12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável

contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.
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13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC rig

123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

• 13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

• 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Inickineos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bra

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada,

• primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para

esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos

pelo SICAF e os documentos relativos à qualificação técnica.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (5es) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo minimo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

111/ 
tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

13



•

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

000_046

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Comprovação de inscrição da Licitante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.

I. Justifica-se a presente exigência considerando o disposto no art. 30, IV da Lei Federal n°

8.666/93, a qual dispõe que "a documentação relativa a qualificação técnica limitar-se-á a [...] prova

de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". Desse modo, a Instrução

Normativa n° 06/2013, que regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP apresenta em seu art. 10 que "sac)

obrigadas a inscrição no CTF/APP as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou

cumulativamente [...] à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos

da fauna e flora".

B. Registro Nacional de Sementes e Mudas — RENASEM em nome da Licitante, englobando os itens

constantes no Termo de Referência.

I. Justifica-se a presente exigência considerando o disposto no art. 30, IV da Lei Federal n°

8.666/93, a qual dispõe que "a documentação relativa a qualificação técnica limitar-se-6 a [...] prova

de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". Desse modo, a Lei Federal

n° 10.711/2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas, apresenta em seu art. 8

que "as pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, beneficiamento,

embalagem, armazenamento, análise, comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam

obrigadas a inscrição no Renasem".

14.11.9.1. A qualificação técnica sera exigida de forma obrigatória apenas para fins de assinatura da

Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser apresentada somente pela adjudicatária, evitando ônus

desnecessários as empresas para participarem da licitação. A critério das Licitantes, a qualificação

técnica poderá ser encaminhada junto à proposta de preços, nos termos do item 09 do edital, ou

verificada por meio do SICAF.

14.11.9.2. Decairá o direito a contratação à adjudicatária que não atender aos requisitos exigidos para

qualificação técnica na assinatura da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as sanções previstas no

presente edital.
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14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

111 14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
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15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

• 16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

• responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologar o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de

Preços.
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18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinada e devolvida pela adjudicatária no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

QUANDO SE EXIGIR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, COLOCAR 0 QUE SEGUE:

18.2.3. No caso de a adjudicatária comparecer no município para assinatura, a mesma deverá apresentar,

no ato da assinatura, as seguintes comprovações:

A. Comprovação de inscrição da Licitante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais,

B. Registro Nacional de Sementes e Mudas — RENASEM em nome da Licitante, englobando os itens

constantes no Termo de Referência.

18.2.4. No caso da Ata de Registro de Pregos ser encaminhada à adjudicatária via correio, a mesma

deverá, mediante convocação do município, apresentar as comprovações previstas no subitem anterior.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar a

comprovação exigida e/ou não assinar a Ata de Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto

no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n2 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Pregos vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:
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A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas
licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

000050

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alit-lea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

• 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio

da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e
na Minuta da Ata de Registro de Preços.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

410 certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou á autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige copia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

41111 21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-

se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais nap essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852,

Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços.

i .
HAROLDO FE NAN DES DUARTE

Prefeito

Ubirata, 06 de novembro de 2020.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 142/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5073/2020

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM se destina à AQUISIÇÃO DE GRAMA, DESTINADA A
REURBANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de grama se faz necessária tendo em vista a melhoria do aspecto paisagístico de canteiros
centrais, praças, rotatórias e calcadas de prédios públicos do município.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade maxima estimada e valores
unitários e totais máximos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
01 01 Grama da espécie esmeralda, em placas.

Código compras governamentais n° 69558

15000 m2 6,00 90.000,00

01 02 Grama da espécie São Carlos, em placas.
Código compras governamentais n° 69558

5000 m2 7,00 35.000,00

TOTAL 125 000,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o
art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 1 dia útil a contar da assinatura da Ata de
Registro de Pregos, a qual sera encaminhada via e-mail à empresa.
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6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se a empresa as penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°
8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento profundo,
isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados em cada ordem de compras, podendo ser
em qualquer localizada do município.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou
servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa a retirada/substituição do objeto
recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

• verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.
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7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de
Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e
deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em
que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de
Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brg5o Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)
1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Propri0 125.000,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro, lotado (a) na

Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

23



- 00 c0_056

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho lotado
(a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a)
Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

• 11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

•

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima

Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.
N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 142/2020.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

• 1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

• Tabela igual a do Termo de Referência.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP ng 85.440-000,
representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, e a empresa  , inscrita no CNPJ ng

 , situada na  , Cidade , Estado , CEP , telefone

ng   e e-mail  , doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de

Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 142/2020, Pregão

Eletrônico n.g 142/2020 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

,

3. CLAUSULA TERCEIRA— DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de RS-O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

11, objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o

art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.
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6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 1 dia útil a contar da assinatura da Ata de
Registro de Preços, a qual sera encaminhada via e-mail a fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se a fornecedora as penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento profundo,

• isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de

Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto devera ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

• 7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem

de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de
aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Pregos;

• 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Pregos;

•
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto;
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de

Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o

preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação

administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e

deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em

que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto

comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

29



•

"==Zilmt.t 000062

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata
de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgào Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

• VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes
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'do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provoca o c elevação
relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio

econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro, lotado (a) na

Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho lotado

(a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a)

Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

10 empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;
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13.1.2. Multa;
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

• 
A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

410 penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubiratà ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei ng 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.
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14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• 15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal rig 8.666/93,

Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

• 18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante
XXXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDORA
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Município de Ubiratã

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N2 5073/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 142/2020

000067

O Município de Ubirat3 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a
CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE GRAMA,
DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, NAS
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até ás
08h3Omin do dia 03 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 03 de
dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.compras_governamentais.gov.br. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de novembro de 2020.

Ubirat5, Paraná, 11 de novembro de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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TCE PR

Detalhes processo licitatório
Intormacoes uarau

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA
_

Ano* [2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* ! 142

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 5073

  Recursos provenientes de organismos internacionaisimultillaterals de crddlto 

_ 
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

G
COO GS

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas

Forma de Avaligão Menor Prego

Dotação Orgamentária* 1000615452001020393390302400

Preço máximo/Referência de preço - 125.000,00

Data de Lançamento do Edital I 06/11/2020

Data da Abertura das Propostas 03/12/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Fla prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

11/11/2020

V

V

V

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

Exduir

https://servicos.tce.pr.gov.brAcepr/mupal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1/1



De acordo com a Lei ng 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
•

MUNICÍPIODEUBIRATÃ-PR
QUARTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.314 - ANC): XV

www.ubirata.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 138/2020

O Município de Ubiratã torna pública a retificação e republicação do edital do pregão

eletrônico em epigrafe, que se destina a aquisição de material de expediente, aviamentos

e de consumo para a Secretaria da Saúde, visando à supressão do item 13 das cláusulas

editalicias e subitem 3.3 do Termo de Referência (Apresentação de Amostras),

considerando a ausência de tempo hábil para apresentação e analise de amostras no

presente exercício.

O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação se dará ate as 08 horas

do dia 26 de novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal. A abertura da

sessão pública se dará a partir das 08 horas do dia 26 de novembro de 2020, horário de

Brasilia, Distrito Federal, respeitando o disposto no art. 21, § 49 da Lei Federal ne

8.666/93 e no art. 49, inciso V da Lei Federal n9 10.520/02.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br a partir dell

de novembro de 2020 e www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de

novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

Renan Felipe da Silva Lima

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5073/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 142/2020

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE GRAMA,

DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as

08h3Omin do dia 03 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão publica: a partir das 08h3Omin do dia 03 de

dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5074/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 143/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, NOS TERMOS DO ART. 48, I DA LC N9

123/06.

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ E OLEO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DAS UNIDADES E ENTIDADES LIGADAS A REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as

8h3Omin do dia 04 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública, a partir das 8h3Omin do dia 04 de

dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir dell de novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5047/2020

Pregão Eletrônico Ne 123/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto
pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de serviços de escavadeira hidráulica e de trator com plaina traseira de

arrasto (serviço computado por horas trabalhadas) nas condições detalhadas no termo de

referencia do edital.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: SUL PARANÁ OBRAS LTDA

3.1.1. Ne CNPJ: 80.780.497/0001-47

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 263.764,50

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
_

CP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

11 de novembro de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

11 de novembro de 2020

Ubiratã - Parana, 11 de novembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 4987/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N9 96/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de géneros alimentícios para suprir as necessidades das unidades e entidades

ligadas à rede de ensino municipal

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME

3.1.1. N9 CNPJ: 75.900.183/0001-09

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 111.234,56

3.2. E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA

3.2.1. N9 CNPJ: 22.932.358/0001-95

3.2.2. VALOR GLOBAL: 19.224,74

3.3. MAQUEA & MAQUEA LTDA- EPP

3.3.1. Ne CNPJ: 01.046.618/0001-55

3.3.2. VALOR GLOBAL: 13.998,18

3.4. LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA

3.4.1. Ne CNPJ: 32.801.584/0001-90

3.4.2. VALOR GLOBAL: 19.327,57

3.5. EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

3.5.1. Ns? CNPJ: 35.502.181/0001-39

3.5.2. VALOR GLOBAL: 182.082,97

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

15/09/2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

05/11/2020

Ubiratã - Parana, 05 de novembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne S035/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N9 117/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha e diversos destinados as

Secretaria de Administração, Esporte, Serviços Rurais, Desenvolvimentos Econômico e

Gabinete.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: F P GARALUZ ME

3.1.1. Ne CNPJ: 07.299.558/0001-69

3.1.2. VALOR GLOBAL: 85- 299,60

3.2. ADJUDICATÁRIA: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

3.2.1. Ne CNPJ: 33.269.743/0001-10

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ -3.160,25

3.3. ADJUDICATÁRIA: F G DE OLIVEIRA LTDA

3.3.1. N9 CNPJ: 36.046.750/0001-41

3.3.2. VALOR GLOBAL: 9$- 10.177,90

3.4. ADJUDICATÁRIA: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI

3.4.1. Ne CNPJ: 31.945.654/0001-11

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.529,50

3.5. ADJUDICATÁRIA: MURILO PARANHOS BEMFICA 02964316139

3.5.1. Ne CNPJ: 36.538.203/0001-83

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 9.799,70

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

27 de outubro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

OS de novembro de 2020

Ubiratã - Parana, 05 de novembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Infcio
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PORTARIA N2 679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio, e da

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do 
Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando a expiração das Portarias n2 859, de 27 de 
novembro de 2019 e n2 319, de 16

de abril de 2020; e

Considerando a necessidade de julgamento das licitações na 
modalidade de Pregão que se

encontram em andamento no exercício de 2020,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva 
Lima, ocupante do cargo de Assessor VI,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir 
a função de Pregoeiro do Município de

Ubirata, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de 27/11/2020 a

31/12/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do 
Pregoeiro designado no caput deste

artigo, as atribuições de Pregoeiro(a) serão 
desempenhadas pela servidora Carla Baena Aguilar

Melo, ocupante do cargo de Assistente de 
Administração, Grupo Ocupacional Técnico Operacional

e Administrativo, Classe XI, Grau B, Nível 3, lotada na 
Secretaria da Administração.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as 
servidoras Adriana C5ndida

Sluzovski, ocupante do cargo de Assessor III, Camila 
Aparecida Carvalho da Silva, ocupante do

cargo de Assistente de Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo,

Classe XI, Grau A, Nível 4 e Rosemar da Silva Ribeiro 
Chimiloski, Chefe de Unidade Seccional de

Controle Interno, FG 6, lotadas na Secretaria da 
Administração.

Parágrafo único. 0 Pregoeiro poderá também atuar como 
membro da Equipe de Apoio.

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a 
sessão pública; receber, examinar e

decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; coordenar

a sessão pública e o envio de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber,

examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade 
competente quando mantiver sua

decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto 
quando não houver recurso; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruido à autoridade

competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão 
executados conforme as disposições

constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente na Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data d

27/11/2020.

Haroldo Fe an es D arte

P,r,it.o. de- birat5
•

Município de Ubiratã-PRI Av. Nilza de 
Oliveira PlpIno, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I Www.ubirata.pr.gov.br

publicação, com efeitos a partir de
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ANEXO II
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MODELO DE 
PROPOSTA

6RAMCIIIA SANIO 
ANIAL LIDA

RODOVIA PR 317 
KM 04 LOTE 

38B 
SUBDIVI5A0 LOTE 38, 

GLEBA 11 
COLON 

MOURAO

11.076.874/
0001-01

C.ON 
-0e_gliANIE18A2_NTOAN DILL .C.QM.13

II44998314374

Referente ao Pregão 
Eletrônico n° 142/20

20.

Grameira Santo A 
nciré, LI DA

inscriot,1ILh1l90.522.918-4

1 
Apresentamos e 

submetemos 5 
apreciação nossa 

proposta de 
preços, a preços 

fixos,

1.1 0 valor 
global para a 

execução do objeto é 
de R$ 

124.800,00 (cento e 
vinte e quatro

relativa a execução 
do objeto do 

Pregão em 
epigrafe:

1.2. 0 prazo de 
validade da proposta 

de preços é de 
noventa dias a 

partir da data da

mil e oitocentos 
reals).

1.3. A execução 
do objeto se 

dará na forma 
estabelecida pelo edital 

e seus 
anexos.

2. Se 
vencedora da Licitação, 

assinará a At de 
Registro de Preços, 

na qualidade 
desessão.

representante legal a 
Senhora Claucia 

Regina 
Konzelmann, CPF: 

038.045.919-61 e RG:

8.718.701-2 residente 5 
Rodovia PR 317 km 

164, S/N, 
87280-000 Peabiru-Pr.

3. Se vencedora 
da Licitação, o 

Preposto da 
Fornecedora para 

representá-la durante a

vigência do mesmo, 
sera o (a) Senhor 

(a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço, 

Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos 
deverão ser efetuados 

ern conta 
corrente própria da 

Licitante, sendo

(Banco 748 Banco 
cooperativo Sicredi, 

agencia: 726, conta 
corrente 50.919-4 em 

nome da

Lirameira Santo Andre).

EM FDESCRIÇÃO MARCA QTD i U N.I.—UNIT V. TOTAL
5. _Relação de itens 

cotados:

; LOTE IT 

____ —______

, 01 01 Grama da espécie 
GR—AMEI 1500 m2  89,850,00

esmeralda, ern RA 0 
I

placas. 
SANTO

Código compras ADRE

governamentais ng

69558

www.grameirasanoandre.com.br

GRAMEIRA SANTO ANDRi LTDACNN 
12.076.874/0001-01INSCR. EST. 90.522.91841

co
ntato@grameirasantoandre.com.br

Digitalizado caril CarrScanner
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no 

SICAF, que a

situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

aiRazão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

WNome Fantasia: GRAh4EIRA SANTO ANDRE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

•

OcorrenciaseImpedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Indisponibilidade do SIAPE no momento

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

Municipal

Validade:

Validade:

10/05/2021

06/12/2020

15/05/2021

17/03/2021

17/12/2020

Validade: 31/05/2021

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Ass:  

1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

Razão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

Ak Nome Fantasia: GRAMEIRA SANTO ANDRE

WSituação do Fornecedor: Credenciado 
Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual: 9052291841 Inscrição Municipal: 00051535

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Capital Social: R$ 80.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/06/2010

CNAE Primário: 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAE Secundário 1: 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNAE Secundário 2: 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNAE Secundário 3: 4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA

CNAE Secundário 4: 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

40 CNAE Secundário 5: 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO

CNAE Secundário 6: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

87.250-000

RODOVIA PR 317, S/N - KM 04 LOTE 38-B 
SUBDIVISAO LOTE 38 GLEBA

Peabiru / Paraná

(44) 98314373 Telefone: (44) 98314374

CONTATO@GRAMEIRASANTOANDRE.COM.BR

Dados do Responsável pelo Cadastro

CPF: 036.045.919-61

Nome: ANDRE LUIZ MARHOLT

Carteira de Identidade: 7.933.095-7

Data de Expedição: 03/07/2012

E-mail: 
escr_mariot@hotmail.com

Órgão Expedidor: SSP/PR

Data de Nascimento: 02/06/1983

1 de 3

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

*E-mail:

•

Dados

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:
Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Sócios / Administradores

036.045.919-61 Participação Societária: 50,00%

ANDRE LUIZ MARHOLT

79330957 Órgão Expedidor: SSP/PR

03/07/2012 Data de Nascimento: 02/06/1983

SUELI MARHOLT

Solteiro(a)

87.250-000

RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314374

escr_mariot@hotmail.com

do Sócio/Administrador 2

038.146.159-99 Participação Societária: 50,00%

CLAUCIA REGINA KONZELMANN

8.718.701-2 Orgdo Expedidor: SSP/PR

23/04/1999 Data de Nascimento: 16/04/1983

DORIS LORENA KONZELMANN

Solteiro(a)

87.250-000

RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314373

escr_mariot@hotmail.com

Dirigentes

038.146.159-99

CLAUCIA REGINA KONZELMANN

8.718.701-2 Órgão Expedidor: SSP/PR

23/04/1999 Data de Nascimento: 16/04/1983

DORIS LORENA KONZELMANN

Solteiro(a)

87.250-000
RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314373
escr_mariot@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais

efir3

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Materiais
8730 - SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS

Serviços
24287 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - Outras Necessidades - Outra Produtividade 

24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade

C LI ( :; 76

Emitido em: 03/12/2020 08:54
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

3 de 3
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GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
Folha 1 de 3

COC 77
O abaixo identificado e qualificado:

RUDE ROMILDO KONZELMANN, brasileiro, separado judicialmente, comerciante,

inscrito no CPFIMF sob nu 300.606.059-87, portador da carteira 
de identidade RG nu

1.385.554-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Linha Floriano, sin, Zona Rural,

Toledo-PR. CEP: 85900-000, Titular do Empresário R R 
KONZELMANN — GRAMEIRA

ME, com sede na Linha Floriano, sin, Zona Rural , Toledo-PR. CEP: 85900-000, inscrita

na Junta Comercial do Estado do Parana, sob NIRE 
411.0683608-4 em 10/06/2010 e no

CNPJ 12.076.874/0001-01, fazendo uso do que permite o 
§ 3°, do artigo 968, da Lei n°

10.406/2002, corn a redação alterada pelo artigo 10, da Lei 
Complementar n° 128, de

19/12/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO ern SOCIEDADE

EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio ANDRE LUIZ 
MARHOLT, brasileiro, solteiro.

nascido em 02/06/1983, comerciante, inscrito no CPF/MF, 
sob n° 036.045.919-61 portador

da carteira de identidade RG n° 7.933.095-7 
SESP-PR, residente e domiciliado na Linha

Gaúcha, sin, Zona Rural, Santa Helena-PR. CEP: 
85892-000, passando a constituir o tipo

jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA e 
passando a reger pelos artigos 1.052 a

1.087 da Lei nu. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
supletivamente nas omissões pela Lei

n° 6.404/76 e pelo presente CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigam mutuamente todos

os sócios de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA NATUREZA JURIDICA - Procede-se 
nesta data a transformação de Natureza

Jurídica, com base no artigo 968 parágrafo 3 da Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, ALTERANDO de

Empresário - código 213-5, para Sociedade Empresária 
Limitada - código 206-2.

CLÁUSULA SEGUNDA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E 
DOMICILIO: A sociedade girara sob o nome

empresarial de GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA e terá sede 
e domicilio na Linha Floriano, sin, Zona

Rural, CEP: 85900-000 em Toledo-PR

CLAUSULA TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS 
DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por

todos os sécios.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade 
terá por objeto a exploração do ramo de. Comércio

Varejista de plantas, gramas e mudas e Prestação 
de Serviços de plantio, produção, tratamento 

e

manutenção de jardins e gramados.

CLAUSULA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO 
DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade

iniciara suas atividades em 29/06/2010 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado

CLAUSULA SEXTA - INTEGRALIZAÇÃO:O sócio 
ingressante ANDRE LUIZ MARHOLT, acima qualificado,

integraliza neste ato, a importância de Rs 12.000,00 (doze 
mil reais), em moeda corrente do pais, e o sócio

RUDE ROMILDO KONZELMANN, acima qualificado, 
integraliza a importãncia de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), provenientes do acervo do empresario.

CLAUSULA SÉTIMA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital é de RS 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), dividido em

24.000 (vinte e quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas,

conforme cláusula acima, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$ j

RUDE  ROMILDO KONZELMANN
50.00 12.000 12 000,00 ,

12.000,00!
24.000,00!AND F LUIZ MARHOLT

50.00
100.00

12.000
24.000TOTAL,

_

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme

disposto no art 1.052 da Lei 10.406/2002

CLAUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sécios, a quem fica assegurado em

igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,

formaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.
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Parágrafo Único: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera notificar
por escrito aos outros sticios, discriminando a quantidade de quotas postas 8 venda, o prego, forma e prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de
30(trinta) dias contados do recebimento da notificação ou ern prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das

quotas que então pOSSuireM. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A

administração da sociedade caberá ao sócio RUDE ROMILDO KONZELMANN, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e

extra judicialmente, perante org5os públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses

e direitos da sociedaae, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

moveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

• § 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores

pare periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem

praticados

•

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar

urna retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação

societaria, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os

sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na

socieoade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos inferiores a

um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediaries, poderá ser distribuido mensalmente aos

sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso

sera observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o

art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao termino

do exercicio social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único — Os socios declaram que a empresa estare desobrigada da realização de reuniões e

assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante a faculdade exarada no

artigo 70 da Lei Complementar n 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não

sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 administrador declara, sob as

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou ern virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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Razão Social:

Nome Fantasia:

*Situação do Fornecedor: Credenciado

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

GRAMEIRA SANTO ANDRE

Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 7A29EA8BA90A0DA7

10/05/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/12/2020

Código de Controle: 2020110703462238710008

Comprovante de Regularidade do TST

•Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 305380332020

Data de Validade: 15/05/2021

80

1 de 1
Emitido em: 03/12/2020 08:55

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestic)

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
GNU

Razão Social:

AliNome Fantasia:

Wituação do Fornecedor:

12.076.874/0001-01

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

GRAMEIRA SANTO ANDRE

Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/03/2021

Código de Controle: 022970173-74

Comprovante de Regularidade Municipal

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: D1DE5D8E03335D63A6A73707BFB293F2

17/12/2020

Emitido em: 03/12/2020 08:55

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

Nome: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME

CNPJ/CPF: 12.076.874/0001-01

Endereço: RODOVIA PR 317, KM 04 - CAIXA POSTAL 59

Bairro: LOTE DE TERRAS 38-B

CEP: 87250000 PEABIRU

Inscrigão/Credenciamento no RENASEM N° PR-14254/2013

•RENASEM Válido até: 25/10/2022

Atividade(s)

Comerciante

Produtor de Mudas

Espécie(s):

Processo N°: 21034.011266/2019-89

Inscrição Estadual: 9052291841

UF: PR

Código Nome Nome comum Atividade Area Atuação Tipo

01388 Areca lutescens Bory Areca-bambu Comerciante Muda

00740 Dypsis lutescens H. Areca-Bambu/Palmeira Comerciante Muda

Wendl. = Areca
Chrysalidocarpus
lutescens H. Wendl.

01111 Strelitzia reginae Ave-do-paraíso Comerciante Muda

(Alton)

00623 Rhododendron simsii Azaléia/Azaléia-belga Comerciante Muda

Planch

• 02370 Rhododendron spp Azaléia/rododendron Comerciante Muda

00178 Impatiens balsamina L. Bálsamo-de-jardim/Beijo Comerciante
Muda

-de-frade/Balsamina

02734 Bambusa vulgaris var
vittata Rivière

Bambu brasileiro Comerciante Muda

00585 Beaucarnea recurvata
Lem.

Biucarnea/Pata-de-
elefante

Comerciante Muda

06290 Mauritia flexuosa L. f. Buriti Comerciante Muda

01103 Butia bonnetti (Becc.) Butiá boneti Comerciante Muda

01084 Buxus sempervirens Buxinho, Buxo Comerciante Muda

Lam.

06968

00317

01616

Kalanchoe Adans.

Kalanchoe
blossfeldiana Poelln.

Camellia japonica

CALANCOE

Calancoe/ Flor-da-
Fortuna

Camelia

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

00519

06227

(Linn.)

Cynodon dactylon (L.)

Pers.

Licania tomentosa

Capim-bermuda/Grama-
bermuda/Grama-seda

Caraipé-mirim

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

(Benth.) Fritsch.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

02801 Toona ciliata M. Cedro Australiano
Roem. var. australis

01085 Cycas circinalis Roxb. Cica, palmeira

= Cycas rumphi Miq. samambaia

00703 Cycas revoluta Thunb. Cica/Sagu/ Palmeira
sagu

05808 Clusia criuva Clúsia-criúva
Cambess.

01076 Syagrus romanzoffiana Coqueiro jeriva, coco-

(Cham.) Glassman = babão, baba de boi

Arecastrum

• 
romanzoffiana =
Cocos romanzoffiana

02756 Mandevilla sanderi Dipladênia
(Hook.) Woodson

00704 Dracaena draco (L.) L. Dracaena draco

00729 Dracena fragans Ker Dracena
Gawl.

01110 Dracaena marginata Dracena tricolor
(Hort.)

01108 Strelitzia augusta Estrelicia branca

(Thumb.)

01086 Eugenia sprengelii DC Eugenia, murta

= Eugenia microphyla
Hort.

01078 Livistona chinensis
(N.J. Jacquin) R.
Brown ex Mart.

01079 Phormium tenax
Forst.

11) 00661 Axonopus fissifolius
(Raddi) Kuhlm.

02736 Cynodon dactylon (L.) Grama
Pers.

00417 Zoysia japonica Steud. Grama-
esmeralda/Grama-
japonesa

00259 Axonopus affinis Grama-jesuita
Chase = Axonopus
fissifolius (Raddi)
Kulhm.

00228 Impatiens walleriana
Hook.f.

05475 Tabebuia avellanedae
Lorentz ex Grisebach

06568 Tabebuia serratifolia Ipê-amarelo
(Vahl) G. Nicholson

05474 Tabebuia roseo-alba 10-branco
(Ridl.) Sand.

06567 Tabebuia roseoalba 10-rosa
(Ridl.) Sandwith

00683 Kalanchoe synsepala Kalanchoe

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Falsa latania, Palmeira Comerciante

de leque da china,
Palmeira leque

Formio, linho da nova
zelandia

Grama

Impatiens/Maria-sem-
vergonha

Ipé roxo

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM

(Bak.)

01115 Ligustrum japonicum Ligustro Comerciante
Thunb.

00315 Lilium candidum L. Lirio Comerciante

01614 Tibouchina mutabilis Manacá da serra-anão,
Cogn. "Nana" cuipeuna

Comerciante

00249 Catharanthus roseus Maria-sem- Comerciante
(L.) G. Don vergonha/Vinca

31608 Ophiopogon japonicus Mini grama preta/pelo Comerciante
(Thunb.) Ker Gawl. de urso

00743 Murraya paniculata - Murta Comerciante

•
(L.) Jack.

00707 Chamaedorea elegans Palmeira Bambú Comerciante
Mart.

00706 Bismarckia nobilis Palmeira de Bismarck Comerciante
Hildebrant &
Wendland.

01379 Roystonea regia Palmeira imperial de Comerciante
(Kunth) O. F. Cook Cuba

01378 Sabal palmetto Palmeira leque sabal Comerciante
(Walter) Lodd. ex
Schult. & Schult. f.

01376 Raphia farinifera Palmeira ráfia Comerciante
(Gaertn.) Hyl.

01083 Rhapis excelsa Palmeira ráfia Comerciante
(Thunb.) A. Henry ex
Rehder

01619 Rhapis humilis Palmeira Rafia/Rapis Comerciante
(Blume) = Raphis
humilis (Blume)

*00746 Ravenea rivularis - Palmeira ravenea Comerciante
Jum. & Perrier

00742 Dypsis decaryi (jum.) Palmeira triângulo Comerciante
Beenje & J. Dransf. =
Neodypsis decaryi
(jum.) Beenje & J.
Dransf.

34615 Dypsis Palmeira-areca-de-
madagascariensis locuba

Comerciante

(Becc.) Beentje & J.
Dransf.

01112 Archontophoenix Palmeira-
alexandrae var. beatriz/Palmeira

Comerciante

Beatricae (F. Muell.) real/escada
CT. White ex L.H.
Bailey

00702 Chamaerops humilis L. Palmeira-de-leque-da-
europa

Comerciante

34714 Ravenala Palmeira-de-
madagascariensis macarthurRavenala,

Sonn. Palmeira-do-viajante,
Arvore-do-viajante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda
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134743 Washingtonia robusta

H. Wendl.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

00739 Hyophorbe Palmeira-garrafa Comerciante

lagenicaulis (Bailey)
Moore

34737 Veitchia joannis H. Palmeira-vaitia-joanes Comerciante

Wendl.

34736 Veitchia Palmeira-véitia- Comerciante

montgomeryana H.E. montgomeriana

Moore

34742 Washingtonia filifera (L Palmeira-washingtonia- Comerciante

inden ex André) H. de-saia, Palmeira-

Wendl. washingtonia, Palmeira-
de-saia-da-califárnia

Palmeira-washingtonia- Comerciante

robusta, Palmeira-de-
leque-do-méxico,
Palmeira-de-saia,
Washingtônia-do-sul

02265 Pandanus utilis Bory Pândano Comerciante

05691 Caesalpinia ferrea Pau-ferro Comerciante

Mart.

00181 Podocarpus Pinheirinho Comerciante

macrophyllus (Thunb.)
D. Don

06775 Podocarpus lambertii Pinheiro-bravo-de- Comerciante

Klotzsch ex Endl. campos-de-jordão

35337 Afrocarpus falcatus Podocarpus Comerciante

(Thunb.) C. N. Page =
Podocarpus falcatus
(Thunb.) R. Br. ex

Mirb.

Tibouchina granulosa Quaresmeira, quaresma Comerciante

Cogn. = Melastoma
granulosa = Lisiandra
fontanesiana

00744 Wodyetia bifurcata A. Rabo de raposa Comerciante

K. Irvine

05830 Conyza bonariensis Rabo-de-Raposa Comerciante

(L.) Cronquist

35785 Haworthia fasciata Suculenta Comerciante

00738 Phoenix roebelinii Tamareira de jardim, Comerciante

O'Brien Tamareira aria"

00869 Thunbergia erecta Tumbergia-azul- Comerciante

(Benth.) T. Anderson arbustiva, manto-rei

Sin. Meyenia erecta
(Benth.)

00353 Thunbergia alata Bojer Tumbergia-trepadeira

ex Sims

00579 Chamelaucium Wax Flower (Flor de

uncinatum Cera)

00519 Cynodon dactylon (L.) Capim-bermuda/Grama-

Pers. bermuda/Grama-seda

00661 Axonopus fissifolius Grama

Comerciante

Comerciante

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Viveiro

Viveiro
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E 
MUDAS - RENASEM

(Raddi) Kuhlm.

02736

00417

Cynodon dactylon (L.) Grama
Pers.

Zoysia japonica Steud. Grama-
esmeralda/Grama-
japonesa

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Viveiro

Viveiro

00259 Axonopus affinis Grama-jesuíta
Chase = Axonopus
fissifolius (Raddi)
Kulhm.

Produtor de Mudas Viveiro

OResponsável Técnico

IZAIAS FERREIRA JUNIOR

Formação Profissional: Engenheiro agrônomo

RENASEM: PR-16557/2019

CREA N°:PR168981/D

Curitiba, 26/08/2019

Local e data

Identificação e assinatura do
responsável pela emissão

Enge Agr2 Rogério Luiz Pacheco

Técnico de fiscaliza0o Federal Agropecuário

Matricula SIAPE 10028-5

Ministério da Agricultura/SFA/PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/12/2020 09:57:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CNPJ: 12.076.874/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

brgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Iniclôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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CE PR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Número documento 12076874000101

•

•

Period° publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 12076874000101!

ImpriflJr

Napul fair
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANDRE LUIZ MARHOLT

CPF/CNPJ: 036.045.919-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inideineos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 08:56:39 do dia 03/12/2020, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: KZE9031220085639

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pre9_0o Eletrônico

987933.1422020 .3022 .5100 .77028

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

No 00142/2020 (SRP)

As 08:30 horas do dia 03 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 
membros da

Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 679/2020 de 
23/11/2020, em atendimento as disposições contidas

na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 
20 de setembro de 2019, referente ao Processo no

5073/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 
00142/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto:

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de grama, destinada a 
reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas..

Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas.

Abriu-se ern seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1.
Descrição: GRAMA
Descrição Complementar: Grama da espécie esmeralda, em placas.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, pelo melhor lance de 
R$ 4,5800 e a quantidade de 15.000 Metro

quadrado .

Item: 2
Descrição: GRAMA
Descrição Complementar: Grama da espécie São Carlos, em placas.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, pelo melhor 
lance de R$ 6,9900 e a quantidade de 5.000 Metro

quadrado .

Histórico

Item: 1 - GRAMA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração 
Data/Hora

CNP.1/CPF Fornecedor / 
Quantidade 

Valor Valor Global
MEEPP ME/EPP/COOP Unit. Registro

12.076.874/0001-01 GRAMEIRA Sim Sim 15.000 R$ 5,9900 R$ 89.850,0000 01/12/2020

SANTO ANDRE 
09:50:44

LTDA

Marca: GRAMA
Fabricante: GRAMA EM LEIVA

Modelo / Versão: GRAMA DA ESPÉCIE ESMERALDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRAMA DAESPECIE 

ESMERALDA, EM PLACAS. CODIGO

COMPRAS GOVERNAMENTAIS no 69558

03.649.963/0001-09 OSMAR JOAO Sim Sim 15.000 R$ 6,0000 R$ 90.000,0000 02/12/2020

MARCHESE 
10:45:34

Marca: VIVEIRO CORBELIA
Fabricante: VIVEIRO CORBELIA

Modelo / Versão: ESMERALDA PLACAS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grama da espécie 
esmeralda, em placas. Código compras

governamentais no 69558 1.2 0 prazo de validade da proposta de preços 
é de noventa dias a partir da data

da sessão



Aberto

Encerrado

Aceite

Habilitado

07.846.318/0001-37 CO SERVICOS
DE
AJARDINAMENTO
LTDA

Sim Sim 15.000 R$ 6,0000 R$ 90.000,0000 02/12/2020
16:42:06

Marca: CG
Fabricante: CG
Modelo / Versão: CG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grama da espécie esmeralda, em placas. Código compras
governamentais no 69558

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro

R$ 6,0000 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 6,0000 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 5,9900 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 5,8900 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:32:20:037

R$ 5,7800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:34:28:420

R$ 5,6800 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08: 34 : 53:440

R$ 5,5800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:35:16:913

R$ 5,4800 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:35:36:903

R$ 5,3800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:36:02:767

R$ 5,2800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:36:17:237

R$ 5,1800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:36:22:947

R$ 5,0800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:39:42:003

R$ 4,9800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:40:08:467

R$ 4,8800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:40:23:367

R$ 4,7800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:42:21:450

R$ 4,6800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:43:16:510

R$ 4,5800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:44:57:280

Eventos do Item

Evento Data

03/12/2020
08:31:09

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:58:29

03/12/2020
09:20:14

Item: 2 - GRAMA

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, pelo melhor lance de R$ 4,5800.

Habilitação ern grupo de propostas. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - CNI33/CPF:

12.076.874/0001-01

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração
CNI2J/CPF Fornecedor Quantidade

ME/EPP ME/EPP/COOP

12.076.874/0001-01 GRAMEIRA Sim Sim 5.000

SANTO ANDRE
LTDA

Valor Data/Hora
Valor Global

Unit. Registro

R$ 6,9900 R$ 34.950,0000 01/12/2020
09:50:45

Marca: GRAMA
Fabricante: GRAMA EM LEIVA
Modelo / Versão: GRAMA DA ESPÉCIE SAO CARLOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRAMA DA ESPÉCIE SAO CARLOS, EM PLACAS. CODIIGO

COMPRAS GOVERNAMENTAIS no 69558

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 6,9900 12.076.874/0001-01

Data/Hora Registro

03/12/2020 08:30:51:850



Eventos do Item

Evento

Aberto

Encerrada
Disputa Aberta

Encerrado

Aceite

Habilitado

Data

03/12/2020
08:31:15

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:58:22

03/12/2020
09:20:14

Troca de Mensagens

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

S,J
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, pelo melhor lance de R$ 6,9900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA -

CNPJ/CPF: 12.076.874/0001-01

Data

03/12/2020
08:31:00

03/12/2020
08:31:09

03/12/2020
08:31:15

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:49:22

03/12/2020
08:58:16

03/12/2020
09:01:42

03/12/2020
09:02:50

03/12/2020
09:16:01

03/12/2020
09:17:38

03/12/2020
09:17:53

03/12/2020
09:18:24

03/12/2020
09:19:29

03/12/2020
09:20:03

03/12/2020
09:20:14

03/12/2020
09:20:24

03/12/2020

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

Bom dia, senhores (as) licitantes. Meu nome é Renan e serei o pregoeiro deste

certame. Em nome do Município de Ubiratã agradeço a participação de todos.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa aberta do item 2 foi encerrada.

O item 2 está encerrado.

O item 1 está encerrado.

Todos os itens estão encerrados. Sera iniciada a etapa de Julgamento de Propostas.

Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar
julgamento/habilitação/admissibilidade".

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Bom dia, senhor fornecedor, aceita ofertar

mais algum desconto para os itens?

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Senhor fornecedor, sua proposta inicial

contém os requisitos estabelecidos pelo edital, desta forma, fica dispensado o envio

de proposta final. Os preços serão readequados por mim manualmente conforme

último lance ofertado, assim como estabelece o edital.

oi qual procedimento faco agora

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Estou verificando a documentação de

habilitação.

oi deu cero

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Senhor fornecedor, a documentação de

habilitação está de acordo com o edital.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Já foi encaminhado juntamente 6 proposta o

RENASEM.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Falta apenas o certificado do IBAMA, o qual,

conforme dito, também é exigido apenas para assinatura do contrato.

vou providenciar

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - A empresa sera habilitada neste momento.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de "aceito e habilitado " ou "cancelado no julgamento".

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 03/12/2020 às

09:50:00.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Caso já consiga providenciar, poderá ser



Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Abertura de Prazo

Informado
Fechamento de

Prazo

09:20:58

03/12/2020
09:21:41

Data/Hora

03/12/2020
09:20:14

03/12/2020
09:20:24

encaminhado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Senhores fornecedores, finalizado o prazo para manifestação de intenção de

recursos, a sessão sera encerrada. Em nome do Município de Ubiratã, agradeço a

participação de todos.

Observações

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 03/12/2020 as

09:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram 
declarados vencedores dos respectivos

itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal 
conforme preconiza o artigo 45, do

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi 
encerrada a sessão as 09:50 horas do dia

03 de dezembro de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio.

RENAN FELIPE DA ARE"NAN F°EdeLl: 07Sdllri

SILVA LIMA:06513030951

Dad°, 2020.12 03 04.513S
LIMA:06513030951 02,,

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro Oficial

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Equipe de Apoio

•

Imprimir o
Relatório

V ol



Adjudicado

Pregão Eletrônico

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00142/2020 (SRP)

Crf• ', S5

As 09:50 horas do dia 03 de dezembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00142/2020, referente ao

Processo no 5073/2020, o pregoeiro, Sr(a) RENAN FELIPE DA SILVA LIMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: GRAMA

Descrição Complementar: Grama da espécie esmeralda, em placas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5800 e a quantidade de 15.000

Metro quadrado .

Eventos do Item

Evento Data

03/12/2020
09:50:54

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, Melhor lance: R$ 4,5800

Item: 2
Descrição: GRAMA

Descrição Complementar: Grama da espécie São Carlos, em placas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA pelo melhor lance de R$ 6,9900 e a quantidade de 5.000 Metro

quadrado .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
03/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

09:50:54 12.076.874/0001-01, Melhor lance: R$ 6,9900

Fim do documento



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

INTERESSADO:

CNPJ/CPF:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME

12.076.874/0001-01

NADA CONSTA

Número da Certidào: 15102182
Emitido em: 03/12/2020
Válida até: 02/01/2021

OBSERVAÇÕES:

1. Certidão expedida gratuitamente;

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou 
emendas;

3. A presente certidão não servirá de prova 
contra cobrança de qualquer débito que vier a ser 

reclamado pelo IBAMA;

4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;

5. A autenticidade desta certidão pode ser 
averiguada no site do lbama, endereço 

http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa 
de (

6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 
07 de dezembro de 2012.



Município de Ubiratd

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
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PARECER CONCLUSIVO
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Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico registrado sob o n° 142/2020, processo n°. 5073/2020, cujo objeto

é a CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

GRAMA, DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E

AVENIDAS, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA

DO EDITAL.

Concluida a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório

foi encaminhado a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico

conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta

assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n°

8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como

considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos

exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do

certame (Art. 20 da Lei n° 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital,

convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que

entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n° 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de

entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos

documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da

contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão

- Lei n° 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a

publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de

Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa

as empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico

emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação em que os

procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar

prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.
Ubiratd, 03 de dezembro de 2020.

Duarte Xavie
Asses le3

OAB- 48 34
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATóRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar a presente

Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de grama destinada a reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1.1. ADJUDICATÁRIA: GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA — ME

3.1.2. N2 CNPJ: 12.076.874/0001-01

3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 103.650,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03/12/2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03/12/2020

•

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubiratá" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

duipLik
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3.4. ADJUDICATÁRIA: MARCIO JOSE ZOCCATELLI 67023851968

3.4.1. N2 CNPJ: 17.775.469/0001-03

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 5.199,00

3.5. ADJUDICATÁRIA: MARCOS OTAVIO VIOTO

3.5.1. N2 CNPJ: 19.750.321/0001-31

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$- 9.223,30

3.6. ADJUDICATÁRIA: HERNANDES & CIA LTDA

3.6.1. N2 CNPJ: 20.798.806/0001-84

3.6.2. VALOR GLOBAL: P5- 63,00

3.7. ADJUDICATÁRIA: ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA

3.7.1. N2 CNPJ: 26444.344/0001.83

3.7.2. VALOR GLOBAL: 8$- 3.315,00

3.8. ADJUDICATÁRIA: IDEALE PAPEIS LTDA

3.8.1. N2 CNPJ: 33.446.861/0001-57

3.8.2. VALOR GLOBAL: 85- 1.745,00

3.9. ADJUDICATÁRIA: GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI

3.9.1. N2 CNPJ: 36.788.205/0001-20

3.9.2. VALOR GLOBAL: R$ - 7.238,54

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

26 de novembro de 2020

1115. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

Ubirata - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de grama destinada 4 reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

3. EMPRESA IS) ADJUDICADA (SI

3.1.1. ADJUDICATÁRIA: GRAMEIRA SANTO ANDRE LIDA - ME

3.1.2. Ne CNPJ: 12.076.874/0001-01

3.1.3. VALOR GLOBAL: PS- 103.650,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03/12/2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03/12/2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

111, PROCESSO LICITATÓRIO N2 5078/2020Pregão Eletronico N2 145/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de Micro-Onibus e Veiculos Leves para Secretaria de Saúde

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

3.1.1. N2 CNPJ: 72.358.195/0001-57

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 79.500,00

3.2. ADJUDICATÁRIA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

3.2.1. N2 CNPJ: 20.290.311/0001-40

3.2.2. VALOR GLOBAL: P5- 364.500,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03 de dezembro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE - Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 45/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4902/2020

PREGÃO N2 61/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E

LIMPEZA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO E DOS DEMAIS

DEPARTAMENTOS LIGADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
-

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

SOUZA & FLORES LTDA, inscrita no CNPJ n.2 04.931.800/0001-87, estabelecida 4 Rua

Garoto da Gaita, no 9.2 52, sala02, Conradinho, CEP n': 85055-390, na cidade de

Guarapuava, Estado do PR, Telefone n* (42)99979-0491, e-mail:

comercial@ineditaatacado.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$ 19.204,50 (Dezenove mil duzentos e quatro reais e cinquenta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 0502

Despesa Orçamentária: 11276

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materials diversos para consumo

Fonte de Recurso: 104

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 21 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 463/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 S067/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 137/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais de expediente (escritório e papelaria) para suprir as necessidades

das entidades, projetos e programas ligados à Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n., 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo lnagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Marcia Aparecida Alves Rocha

3. CONTRATADA

REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n2 12.533.412/0001-76, situada na Rua Otavio de Almeida Rodrigues, 234, na cidade de

Vespasiano, Estado de Minas Gerais, CEP n33.205-518, Telefone n° (31) 9 8534 -4146, e-

mail contato@reisinclustria.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-5.199,50(cinco mil cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0801

Despesa Orçamentária: 10051

Categoria: 339030160000

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Fonte de Recurso: -

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 27 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 479/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5078/2020

Pregão Eletrônico we 145/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Micro-Ônibus e Veículos Leves para Secretaria de Saúde

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Crislaine Irmer Maria

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.Rov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Início
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PROCESSO LICITATÓRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

C V, 1 0 0
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-

8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Marcio de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Antônio Carlos de Lima

3. CONTRATADA

GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.076.874/0001-01, situada na

Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná, CEP n° 87250-000, Telefone n°

(44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-103.650,00(cento e três mil seiscentos e cinquenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Amk Orgão: 1006

▪ Despesa Orçamentária: 10701

Categoria: 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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CONTRATO N2 478/2020

PROCESSO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, CEP n2

85.440-000, representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como

CONTRATANTE, e a empresa GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2

12.076.874/0001-01, situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná,

CEP n° 87250-000, Telefone n° (44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br,

doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitat6rio n2 5073/2020, Pregão Eletrônico 142/2020, e de acordo com

as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos

públicos, ruas e avenidas.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores

unitários e totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 Grama esmeralda em placas. 15.000 M2 4,58 68.700,00 Esmeralda

2 Grama São Carlos em placas. 5.000 M2 6,99 34.950,00 São Carlos

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-103.6.50,00(cento e três mil seiscentos e

cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro

de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

1
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 1 dia útil a contar da assinatura da

Ata de Registro de Preços, a qual será encaminhada via e-mail à fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora às penalidades previstas na presente Ata

de Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento

profundo, isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na

presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

• serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de

veículos oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

2
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7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade

e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com

as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus

com a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma

de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro

de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre

o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante
a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de
Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

• 8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que
houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de

Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number).

• 9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal

da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
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1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100)! 365

• 
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

•

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos

preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado peia FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de
aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para
que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro,
lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho
lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do
(a) servidor (a) Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos
causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata

de Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa

ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de

Registro de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes

percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua

inexecução total.

11, 13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida

de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das

demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:
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13,4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no

subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n°

41, 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:
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14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993,

ou no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2, 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

• caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório

no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

• anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2

8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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18. CLASULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 UBIRATA:76950096000110
Dados: 2020.12.03 15:58:56

0096000110 -0300'

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante

IRAMt  SANTO DR LT
Representante legal da em sa

Contratada
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CONTRATO N2 478/2020
PROCESSO N2 5073/2020
PREGÃO N2 142/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNN n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2
85.440-000, representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como
CONTRATANTE, e a empresa GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2
12.076.874/0001-01, situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná,
CEP n° 87250-000, Telefone n° (44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantcandre.com.br,
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições
estabelecidas no Processo Licitatário n2 5073/2020, Pregão Eletrônico 142/2020, e de acordo com
as cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos
públicos, ruas e avenidas.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores
unitários e totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 Grama esmeralda em placas. 15.000 M2 4,58 68.700,00 Esmeralda
2 Grama São Carlos em placas. 5.000 M2 6,99 34.950,00 São Carlos

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

41) 3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-10.3.650,00(cento e três mil seiscentos e
cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro
de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 1 dia útil a contar da assinatura da
Ata de Registro de Pregos, a qual será encaminhada via e-mail h fornecedora.

11/ 

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias Citeis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora às penalidades previstas na presente Ata
de Registro de Pregos.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei
Federal n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento
profundo, isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na
presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

• serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de
veículos oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade

e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com

as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ânus

com a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma

de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Pregos.

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;

• 8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro
de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre
o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante
a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de

Pregos, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

• 8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

8.3.10. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

0 9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de

Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number).

• 9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal

da Ata de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
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LUBIR-Alt, I

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

formulas:

I = (TX / 100) / 365

• EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos

preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para

que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

•

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro,

lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho

lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do

(a) servidor (a) Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

Município de Ubiratà/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa
ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de
Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13,2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes
percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua
inexecução total.

• 13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida
de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das
demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,
quando:
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no

subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2

• 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:
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14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993,

ou no art. 79 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

ID 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório

no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2

8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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18. CLASULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 UBIRATA:76950096000110
Dados: 2020.12.03 15:58:56

0096000110 -0300

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante

C
AMEIRA SANTO DRE L DA -

Representante legal da empresa

Contratada
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0601- 0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009- 11315 - 11341

Categoria: 339030160000- 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 473/2020

PROCESSO LICITATÓRIO NO 5068/2020

Pregão Eletrônico NO 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. PrefeJto

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG, N.g 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o ne 29.889.651/0001-

66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã. Estado

Parana, CEP n 85440-000, Telefone n' (44) 99833-2525.

4. VALOR CONTRATADO

R$-74.118,77 (setenta e quatro mil cento e dezoito reais e setenta e sete centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão : 0601 -0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000- 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 474/2020

PROCESSO LICITATORIO N9 5068/2020

Pregão Eletrônico N9 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ e.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n., 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

IDEALE PAPEIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.446,861/0001-57, situada na Avenida

Rio Branco, 762, na cidade de Maringá, Estado Parana, CEP n' 87015-380, Telefone n° (44)

3305-6207, e-mail licitacaoideale@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$.1.745,00 (mil setecentos e quarenta e cinco reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0601 - 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 -339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE- MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

LSE Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N9 475/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nn 36.788.205/0001-20, situada

na Rua Mozart Calheiros, 85$, na cidade de Dourados, Estado Mato Grosso, CEP ri" 79811-

010, Telefone n' (67) 3425-1881, e-mail graficaluar@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-7.238,54 (sete mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão: 0601 - 0602 -0606

Despesa Orçamentária: 10009- 11315- 11341

Categoria: 339030160000 -339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 478/2020

PROCESSO LICITAT6R10 N9 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exrno. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Marti° de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Antônio Carlos de Lima

3. CONTRATADA

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 12.076.874/0001-01,

situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Parana, CEP n°

87250-000, Telefone n° (441 99831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

RS-103.650,00Icento e trés mil seiscentos e cinquenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão: 1006

Despesa Orçamentaria: 10701

Categoria: 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 488/2020

PROCESSO LICITATORIO N9 5036/2020

Pregão Eletrônico Ne 118/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS 4 SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA". A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

000124

-"11.Wiej_t_ikta

Através do presente termo, fica retificado 
o extrato do contrato N° 478/2020 

do Processo

Licitatório 5073/2020 Pregão Eletrônico 
142/2020, publicado no Jornal Oficial 

Eletrônico

• 
Ng 1.329 do dia 11.12.2020 no Portal 

da Transparôncia no Site do 
Município.

Onde se-le: Extrato do Contrato N
0478/2020

Leia-se: Ata de Registro de Preço N° 
59/2020

Permanecem inalteradas as demais 
informações que não conflitarem com o 

presente

termo.

Ubirat5, 15 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat-5/PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, ncl 
1852 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

unicipio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br t/EHRAlri''
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 59/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5073/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 142/2020

q 0125

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas

2. ÔRGÃO GERENCIADOR

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 
1.847.057-

8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

02.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal da Ata de Registro de Preços: Márcio de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituto da Ata de Registro de Preços: Antônio Carlos de Lima

3. FORNECEDORA

GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA -ME, inscrita no CNPJ n° 12.076.874/0001-01, com 
sede na rodovia

PR 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Parana. Telefone n° 
(44) 9 9831-4374, e-mail

contato@grameirasantoandre.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$ - 103.650,00 (Cento e três mil seiscentos e cinquenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

1115. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

brgão:1006

Despesa Orçamentária: 10701

Categoria: 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.714.214/0001-30, situada na

Estrada Inubia - KM 15 - Pe de Galinha, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n°

85440-000, Telefone n* (44) 3543-3835, e-mail: mineracaoubirata@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

R$-120.988,20 (cento e vinte mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0902

Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020. 

*EXTRATO DO CONTRATO Ns' 505/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5091/2020

Pregão Eletrônico N2 146/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n2 06.218.782/0001-16, situada na Rodovia BR376, LOTE 6/7/7-A-3-1,5/N, na cidade de

Marialva, Estado do Parana, CEP n' 86990-000, Telefone n° (44) 3232-4748, e-mail:

comercial@casadoasfalto.com e licitacao@casadoasfalto.com

4. VALOR CONTRATADO

R$-55.399,95 (cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e [into

centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão : 0902

is
Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nu 133/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.g 5097/2020

1. OBJETO:

Revisão de 20 mil km da frota 231, fiat toro da secretaria de Desenvolvimento Econômico.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos 
novos, a

fábrica recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de 
revisões

preventivas em concessionaria autorizada. Ressaltando que é recomendando revisão de

20.000 km de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada tem a 
finalidade de

manter o bom funcionamento do veiculo devido a demanda de uso cio mesmo e para

evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, mantendo em dia as 
condições de

garantia.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso VI, da Lei 
8.666/93,

conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos 
autos

do processo.

4. CONTRATADA:

MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

72.358.195/0001-57, situada Na Rua Santos Dumont, rvz 999, na cidade de Goioere,

Estado do Parana.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

5. VALOR: 0 valor total do presente procedimento esta fixado em RS- 
953,87

(Novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos).

6. VIGÊNCIA:

30 dias, a contar da emissão da ordem de serviços.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 1203

Despesa Orçamentaria: 11225/15163

Categoria: 339030399900

Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO / DEMAIS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR

Fonte de Recurso: PRÓPRIA

Lote Item Descrição V. Total

1 1 Oleo de motor - Item ft7086837 - fiat toro - frota231 191,25

1 2 Filtro oleo do - Item 7091886- fiat toro, frota 231 38,25

1 3 Filtro combustiveL - Item 51806073 20,29

1 4 Elemento filtra - Item 51977574 69,34

1 5 Filtro antipole - Item 52063810 76,50

1 6 Fluido arrefeci - Item 7090616 48,87

1 7 Kit revisao - Padrao - item AC2022 48,87

2 1 Serviço de alinhamento da fiat Toro frota 231- item2261CXOSSR07 90,00

2 2 Serviço de balanceamento da fiat Toro, frota 231 - item 2261CX05R08 90,00

2 3 Revisão de 20.000 km na frota 231, fiat Toro 280,50

Ubiratã - Parana, 15 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

ANTONIO HIDERALDO MAGRON

Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o extrato do contrato W 478/2020 do 
Processo

licitatório 5073/2020 Pregão Eletrônico 142/2020, publicado no Jornal Oficial 
Eletrônico

N2 1.329 do dia 11.12.2020 no Portal da Transparência no Site do 
Municipio.

Onde se-le: Extrato do Contrato N°478/2020

Leia-se: Ata de Registro de Preço W 59/2020

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente

termo.

Ubiratã, 15 de dezembro de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito

in TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 386/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5042/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Fr 386/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0

MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DO NOROESTE

DO PARANÁ - CANPAR, TENDO POR OBJETO O REEQUILfBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO.

1. OBJETO DO CONTRATO

Fornecimento de géneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar conforme § 12

do art. 14 da Lei n2 11.947/2009 e Resolução do FNDE n2 04/2015 e nos 
termos do

Chamamento Público 01/2020.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNN 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Parana,

CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo 
Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. CONTRATADA

COOPERATIVA DO AGRONEGÓCIO DO NOROESTE DO PARANÁ - CANPAR, inscrita no CNN

sob o n2 16.500.358/0001-13, situada na Rua Parana, II 475, centro, na cidade de

Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85440-000 Telefone n* (44) 
99981-9528, e-mail

cooperativacanpar@hotmail.com.

4. OBJETO DO ADITIVO

Revisar o valor dos itens, conforme descrito abaixo, passando o valor do Contrato 
para

LOTE 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO V. UNIT V. REVISTO

11

Frango caipira abatido, congelado, inteiro, com miúdos,

com adição de agua de no máximo 6%. Deve ser

apresentado laudo da Inspeção Municipal atestando a

qualidade do produto e selo SIM/POA no rótulo.

Entregar sem cortar. A embalagem primaria deve ser

adequada a sua natureza como seu prazo de validade e

peso do produto.

14,40 18,33

S. PREVISÃO LEGAL

Clausula Decima Segunda do contrato n2 386/2020.

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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Viveiro São José

A Rodrigo Volpato Demon i - ME

CNPJ:28.677887/000 Inscrição Estadual:907.610.8703

Estrada Pedreira SN, lote 223, Distrito Vidigal — Cianorte - Parana

Fone: (44) 99968-8641' 999943779

viveirosaojose(itgmail.com

CEP: 87200-970

SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GRAMA EM PLACAS

Item M2 I Descrição MARCA
,.,

V. UNITÁRIO
"

1- 1 Grama Esmeralda em placas — entregue
em Ubirat5

VIVEIRO SÃO JOSE R$:10,00

2- 1 Grama So Carlos em placas — entregue
em UbiratA

VIVEIRO SÃO JOSE R$:10,00

A PROPOSTA 60 DIAS

REP. LEGA a 'á

ope

'Ver

4i4a,

CIANORTE/PR 26 DE AGOSTO DE 2020

RODRIGO VOLPATO DEMOR1

CPF:034.546.199-12

'L.-2.8.677.88710001-76 i
A RODRIGO VC.)LPATO

DEMORI
EST. DA PEDREIRA, SIN
LOTE 223 - ZONA RURAL

CEP 87.200-970 - CIANORTE - PR I

WV

01
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000035

C.0. SERVIÇOS DE AJARDINAM ENTO LTD4

Cf4PJ: 07.846.318/0001-37

'44\1)IC 

kuo Recife 2436 - saki 02- Boirro Coqueiral

Foue 'fax: 3326-2740e ORÇAMENTO el-PRCascav 

c 9:0

DATA CASCAVEL 26 DE MAIO DE 2020
Cliente: PREFEITURA DE UBIRATA
Endereço:
Fone : Fax (45) Celular (45)
Ref.: PAISAGISMO
/VC:

)1.TOTAL''.QTDE UN. ESP. PRODUTO/SERVIÇO V.UNIT.

1 M2 GRAMA ESMERALDA 9,00 9,00 1
1 M2 GRAMA SAO CARLOS 9,00 97)0 I

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 , 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 000
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 ,0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

18,00

VALIDADE DESTE ORÇAMENTO 15 (QUINZE) DIAS

ENTREGA

CD DE PGT

CONTATO:

A COMBINAR

COMBINAR

,Tas

rro e;r31 LEI-

.3 -4.

avel - Par -na

7,4'6318/0O1 371
co spvtçe - • JARDINAM NTO

LTDA.

Rua Recife, 2436 - Sala 62

0.007-060 CASCAVEL - PRI

7-1160

'et

VW
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SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE GRAMA EM PLACAS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CNPJ: 12.076.874/0001-01

ENDEREÇO: ROD. PR 317 KM 04, LOTE 38 B SUBDV. LOTE 38, GLEBA 11 COLONIA MOURAO

TELEFONE: (44) 998314374 (44) 35311789

E-MAIL: COTATO@GRAMEIRASANTOANDRE.COM.BR

LOTE UNICO

Item M2 Descrição MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL

10 1- 1 Grama Esmeralda em placas - entregue

em Ubirat5

GRAMEIRA SANTO

ANDRE

6,00 6,00

2- 1 Grama São Carlos em placas - entregue

em Ubirat5

GRAMEIRA SANTO

ANDRE

7,00 7,00

TOTAL 13,00

iar nf- Go

•
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SECRETARIA: SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO -
DESCRIÇÃO: AQUISICAO DE GRAMA EM PLACAS

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: OSMAR JOÃO MARCHESE ME - AGROBELIA

CNPJ: 03.649.963/0001-09

ENDEREÇO: RUA HORTENCIA, 124 - CENTRO - CORBELIA-PR

TELEFONE: (45) 3242-1382

E-MAIL: allanmarchese@gmail.com

LOTE UNICO

Item

L
M2 Descripio MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL

1- 1 Grama Esmeralda em placas - entregue
em Ubirat5

Grameira Corbélia 7,80 7,80

Grama S5o Carlos em placas - entregue
em Ubirat5

Grameira Corbélia 8,80 8,80

TOTAL

ORÇAMENTO VALIDO POR 60 DIAS.

CORBELIA-PR, 18 DE SETEMBRO DE 2020.

r-C-;3.649.963/0001R
AGROBÉLIA

CSMAR JOÃO MARC HESE
RUA HORTtNCIA, 124 - CENTRO
CEP 85.420-000 - COREELIA/Ht

Diaitalizado com CamScanner



Município de Ubirat5.
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE PARA LICITAR

•



REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 415/2020 000008

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário
que abaixo assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de
procedimento licitatório para Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos
públicos, ruas e avenidas, de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos

sejam analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para

cumprimento das obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a

Divisão de Licitação, para abertura de procedimento licitatório nos moldes legais de

acordo com as condições elencadas no presente requerimento.
Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.

Ubiratã, Parana, 21/09/2020.

rc tglatamero
Secretár a Ae Serviços Urbanos e Pavimentação

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO
De acordo

CristiContadora 

orocir7niaça-u finanLetra 
ane at ma Zolin

CRC/PR 073218/0

CONTADO A

Rita Soares Ne
Secretária de Finanças 

do

SECRETARIA DE FINANÇAS

corn a

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

/2020.

Divisão de Licitação

Data deirecebimento: /  íD  /2020.

Hora: 

Recebedor:

C



WAY

Município de Ubiratd

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

•



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Obirata

05/10/2020 Folha: 1

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta

orgao

Unidade Orcamentaria =

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  =

Fonte de Recursos 

7935 Credito Orcamentario I ordinario

10 SECRETARIA DE SERV/COS URBANOS

10.06 Divisao de Pratas, Parques e Jardins

154520010 urbanismo

2039000 manutencao das atividades de pratas, parques e jardins.

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

O Recursos livres

Saldos de 01/01/2020 ate 05/10/2020

Dotacao Inicial  130.000,00

Credito Suplementar 21.000,00

Reducao orcamentaria = 0,00

Empenhado no Periodo 148.308.18

Liquidado no Periodo 111.409,96

Anulado no Periodo 9.490,56

Pago no Periodo 109.015,86

Empenhado ate o Periodo. 138.817,62

Liquidado ate o Periodo.. 111.409,96

Pago ate o Periodo 109.015,86

A Pagar Processado 2.394,10

A Pagar nao Processado - 27.407,66

Total a Pagar 29.801,76

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 12.182,38

•

000009
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Lute

De: Assessoria Jurídica

Para: Divisão de licitação - RAL n° 415/2020

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da

possibilidade de abertura de procedimento licitatório para

"AQUISIÇÃO DE GRAMA, DESTINADA À REURBANIZAÇÃO

DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS", de acordo com

as especificações descritas no termo de referência.

Na requisição, há previsão orçamentária bem como

informações no projeto básico, onde contém dados para

compor a licitação, todas fornecidas pela secretaria

requisitante.

Com fulcro no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o

presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

A Lei n°. 10.520/02 institui o pregão como modalidade de

licitação para aquisição de bens e serviços comuns. Veio para

complementar a Lei n° 8.666/93, que rege as demais

modalidades de licitação.

0 artigo 40, I da Lei n°. 10.520/02 dispõe que será publicado

no respectivo Diário Oficial, o edital, onde convocará os

interessados para a participação do certame:

"Art. 40...
I — a convocação dos interessados será efetuada por

meio de publicação de aviso em diário oficial do

respectivo ente federado ou, não existindo, em

jornal de circulação local, e facultativamente, por

meio eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de grande circulação, nos termos do

regulamento, de que trata o art. 2°".

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita

em sessão pública, por meio de propostas e lances, para



000

classificação e habilitação do licitante com a proposta de

menor prego. Sua grande inovação se dá pela inversão das

fases de habilitação e análise das propostas, onde se verifica

apenas a documentação do participante que tenha

apresentado a melhor proposta.

No caso em tela, pela descrição apresentada, trata-se

basicamente de aquisição de grama o que se amolda na

modalidade pregão Eletrônico, pelo Sistema Registro de

Pregos. Analisando a Minuta do Edital, nota-se que a mesma

encontra-se formalmente adequada com os detalhes para a

prefeita sequencia dos atos. No tocante ao contrato a ser

firmado com a empresa vencedora constando os requisitos

típicos daqueles administrativos já estabelecidos, bem como a

eleição do foro da Comarca de Ubiratd para dirimir quaisquer

questões atinentes ao mesmo.

E o nosso parecer.

Ubiratd. 05 de novembro de 2020.

Duarte Xavie

Assesso

Oatf-
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legais,

PORTARIA N° 859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

000029

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro

e Equipe de Apoio e da outras

providências.

0 Prefeito do Município de Ubirat5, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n2

065.130.309-51, lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro

do Município de UbiratA, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, na forma

presencial ou eletrônica, no período de 27/11/2019 a 27/11/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput

deste artigo, as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina

Silva Capana, lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n9 795.287.679-15.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as servidoras Adriana

Candida Sluzovski, inscrita no CPF n9 066.492.179-56, Camila Aparecida Carvalho da Silva,

inscrita no CPF n2 081.140.589-35, Carla Baena Aguilar Melo, inscrita no CPF n2 064.796.659-

02 e Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski, inscrita no CPF n9 054.446.369-21.

Parágrafo Calico. 0 Pregoeiro poderá também atuar como membro da Equipe de

Apoio

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o

objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal rig 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a

Portaria ri2 245/2019.

Haroldo Ferivand arte

.,P.ref Ito-- de bbirat5

Município de Ubiratá -PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 C

Dispõe sobre a designação de servidores
para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n2 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

O disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o
recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio
suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração
Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras
Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação
Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubirat5 - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 l CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.qov.br
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§12 S50 atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

III - conferencia e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimple ento das

obrigações;

Município de Ubirat5 - PP I Av. Nil7a dP OlivPira Pininn, 1RS? CFP RS 440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Pregos à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretario;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

-Harold° ernandç Duarte

eito de Ubirat5

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Pone (4413543-8000 I www.ubirata.oroov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 142/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5073/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, UASG 987933, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°- 85.440-000, por intermédio do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação para

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos

termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal

n° 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente ás exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ As
8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS  8H3OMIN DO DIA 03 DE

DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

41, 2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE

GRAMA, DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, conforme solicitação da
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

1
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

000034

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Ng 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preambulo deste Edital, a presente licitação estabelece à ampla

concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes. Visando garantir a observância dos

princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, igualdade e economicidade, o tratamento

diferenciado e simplificado ás microempresas e empresas de pequeno porte no presente processo não

poderá ser concedido, ima vez que não foi possível comprovar através de orçamentos enviados pelo setor

• 
requisitante a existência de no minimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir

com as exigências do instrumento convocatório conforme previsto no art. 49, II da Lei Complementar

123/06.

•

5.2. Ainda de acordo com a referida Lei Complementar em seu art. 48, I, deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, observando o termo de referência o valor do item 01

ultrapassa o valor estabelecido em Lei.

5.3. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no preâmbulo

deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou â impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail â requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto aos

demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

2
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6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do
processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

• 
Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros.

•

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de

Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n2 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no

Art. 87, inciso IV da Lei n2 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;
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8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3g da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada esta

em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição

110 Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, até

as ATE As 8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação
exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2

123/06, sob pena de inabilitação.

• 9.6. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

•

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes à especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao ultimo lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.
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10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicara:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 8H3OMIN DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, COM acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão• e as regras estabelecidas no edital.

•

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que as

Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.
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11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria ás MEI/ME/EPP/COOP

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°

123/06, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos será desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até duas horas a contar
da solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu

representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

• 12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

•

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final sera documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor da

proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor negociado

pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
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12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de

isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável

contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.
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13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC rig

123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

• 13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

• 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Inickineos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bra

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada,

• primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida para

esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não abrangidos

pelo SICAF e os documentos relativos à qualificação técnica.

14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (5es) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo minimo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

111/ 
tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;
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D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

000_046

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Comprovação de inscrição da Licitante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.

I. Justifica-se a presente exigência considerando o disposto no art. 30, IV da Lei Federal n°

8.666/93, a qual dispõe que "a documentação relativa a qualificação técnica limitar-se-á a [...] prova

de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". Desse modo, a Instrução

Normativa n° 06/2013, que regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP apresenta em seu art. 10 que "sac)

obrigadas a inscrição no CTF/APP as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou

cumulativamente [...] à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos

da fauna e flora".

B. Registro Nacional de Sementes e Mudas — RENASEM em nome da Licitante, englobando os itens

constantes no Termo de Referência.

I. Justifica-se a presente exigência considerando o disposto no art. 30, IV da Lei Federal n°

8.666/93, a qual dispõe que "a documentação relativa a qualificação técnica limitar-se-6 a [...] prova

de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso". Desse modo, a Lei Federal

n° 10.711/2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas, apresenta em seu art. 8

que "as pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, beneficiamento,

embalagem, armazenamento, análise, comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam

obrigadas a inscrição no Renasem".

14.11.9.1. A qualificação técnica sera exigida de forma obrigatória apenas para fins de assinatura da

Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser apresentada somente pela adjudicatária, evitando ônus

desnecessários as empresas para participarem da licitação. A critério das Licitantes, a qualificação

técnica poderá ser encaminhada junto à proposta de preços, nos termos do item 09 do edital, ou

verificada por meio do SICAF.

14.11.9.2. Decairá o direito a contratação à adjudicatária que não atender aos requisitos exigidos para

qualificação técnica na assinatura da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as sanções previstas no

presente edital.
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14.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

empresa será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

111 14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos junto à proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso será avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
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15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

• 16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

• responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologar o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de

Preços.
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18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinada e devolvida pela adjudicatária no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

QUANDO SE EXIGIR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, COLOCAR 0 QUE SEGUE:

18.2.3. No caso de a adjudicatária comparecer no município para assinatura, a mesma deverá apresentar,

no ato da assinatura, as seguintes comprovações:

A. Comprovação de inscrição da Licitante no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais,

B. Registro Nacional de Sementes e Mudas — RENASEM em nome da Licitante, englobando os itens

constantes no Termo de Referência.

18.2.4. No caso da Ata de Registro de Pregos ser encaminhada à adjudicatária via correio, a mesma

deverá, mediante convocação do município, apresentar as comprovações previstas no subitem anterior.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar a

comprovação exigida e/ou não assinar a Ata de Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto

no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de pregos registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n2 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Pregos vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:
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A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas
licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

000050

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Pregos, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alit-lea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

• 
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio

da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência e
na Minuta da Ata de Registro de Preços.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

410 certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou á autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige copia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

41111 21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-

se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais nap essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852,

Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços.

i .
HAROLDO FE NAN DES DUARTE

Prefeito

Ubirata, 06 de novembro de 2020.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 142/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N. 5073/2020

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM se destina à AQUISIÇÃO DE GRAMA, DESTINADA A
REURBANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de grama se faz necessária tendo em vista a melhoria do aspecto paisagístico de canteiros
centrais, praças, rotatórias e calcadas de prédios públicos do município.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade maxima estimada e valores
unitários e totais máximos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
01 01 Grama da espécie esmeralda, em placas.

Código compras governamentais n° 69558

15000 m2 6,00 90.000,00

01 02 Grama da espécie São Carlos, em placas.
Código compras governamentais n° 69558

5000 m2 7,00 35.000,00

TOTAL 125 000,00

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de
Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o
art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 1 dia útil a contar da assinatura da Ata de
Registro de Pregos, a qual sera encaminhada via e-mail à empresa.
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6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se a empresa as penalidades previstas no presente Termo de
Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°
8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento profundo,
isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados em cada ordem de compras, podendo ser
em qualquer localizada do município.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou
servidores do município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa a retirada/substituição do objeto
recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

• verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.
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7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de
Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e
deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em
que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de
Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brg5o Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)
1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Propri0 125.000,00

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro, lotado (a) na

Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.
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10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho lotado
(a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a)
Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

• 11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

•

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima

Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N2 DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.
N2 do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n2 142/2020.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

• 1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Preços, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,

sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

• Tabela igual a do Termo de Referência.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP ng 85.440-000,
representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, e a empresa  , inscrita no CNPJ ng

 , situada na  , Cidade , Estado , CEP , telefone

ng   e e-mail  , doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de

Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 142/2020, Pregão

Eletrônico n.g 142/2020 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

,

3. CLAUSULA TERCEIRA— DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de RS-O.

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

11, objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o

art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.
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6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 1 dia útil a contar da assinatura da Ata de
Registro de Preços, a qual sera encaminhada via e-mail a fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se a fornecedora as penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal n°

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento profundo,

• isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na presente Ata de

Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto devera ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

• 7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem

de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de
aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Pregos;

• 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Pregos;

•
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto;
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Pregos, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver
alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de

Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão

dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o

preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme recomendação

administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e

deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em

que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto

comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).
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9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata
de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgào Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, ern que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

• VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes
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'do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provoca o c elevação
relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio

econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro, lotado (a) na

Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho lotado

(a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a)

Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

10 empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;
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13.1.2. Multa;

000084

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Ubiratã;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

• 
A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

410 penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de
Ubiratà ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a
mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução
fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio
da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei ng 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei ng 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.
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14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• 15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal rig 8.666/93,

Lei Federal n° 10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

• 18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubirat5 - Parana, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante
XXXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDORA
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Município de Ubiratã

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N2 5073/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 142/2020

000067

O Município de Ubirat3 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a
CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE GRAMA,
DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, NAS
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até ás
08h3Omin do dia 03 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 03 de
dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.compras_governamentais.gov.br. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de novembro de 2020.

Ubirat5, Paraná, 11 de novembro de 2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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TCE PR

Detalhes processo licitatório
Intormacoes uarau

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA
_

Ano* [2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* ! 142

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 5073

  Recursos provenientes de organismos internacionaisimultillaterals de crddlto 

_ 
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

G
COO GS

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas

Forma de Avaligão Menor Prego

Dotação Orgamentária* 1000615452001020393390302400

Preço máximo/Referência de preço - 125.000,00

Data de Lançamento do Edital I 06/11/2020

Data da Abertura das Propostas 03/12/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Fla prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

11/11/2020

V

V

V

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

Exduir

https://servicos.tce.pr.gov.brAcepr/mupal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1/1



De acordo com a Lei ng 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
•

MUNICÍPIODEUBIRATÃ-PR
QUARTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.314 - ANC): XV

www.ubirata.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 138/2020

O Município de Ubiratã torna pública a retificação e republicação do edital do pregão

eletrônico em epigrafe, que se destina a aquisição de material de expediente, aviamentos

e de consumo para a Secretaria da Saúde, visando à supressão do item 13 das cláusulas

editalicias e subitem 3.3 do Termo de Referência (Apresentação de Amostras),

considerando a ausência de tempo hábil para apresentação e analise de amostras no

presente exercício.

O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação se dará ate as 08 horas

do dia 26 de novembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal. A abertura da

sessão pública se dará a partir das 08 horas do dia 26 de novembro de 2020, horário de

Brasilia, Distrito Federal, respeitando o disposto no art. 21, § 49 da Lei Federal ne

8.666/93 e no art. 49, inciso V da Lei Federal n9 10.520/02.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br a partir dell

de novembro de 2020 e www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de

novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

Renan Felipe da Silva Lima

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5073/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 142/2020

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE GRAMA,

DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E AVENIDAS, NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as

08h3Omin do dia 03 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão publica: a partir das 08h3Omin do dia 03 de

dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 11 de novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5074/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 143/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, NOS TERMOS DO ART. 48, I DA LC N9

123/06.

O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ E OLEO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

DAS UNIDADES E ENTIDADES LIGADAS A REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: ate as

8h3Omin do dia 04 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública, a partir das 8h3Omin do dia 04 de

dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir dell de novembro de 2020.

Ubiratã, Parana, 11 de novembro de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5047/2020

Pregão Eletrônico Ne 123/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto
pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Contratação de serviços de escavadeira hidráulica e de trator com plaina traseira de

arrasto (serviço computado por horas trabalhadas) nas condições detalhadas no termo de

referencia do edital.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: SUL PARANÁ OBRAS LTDA

3.1.1. Ne CNPJ: 80.780.497/0001-47

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 263.764,50

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
_

CP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SO de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

11 de novembro de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

11 de novembro de 2020

Ubiratã - Parana, 11 de novembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 4987/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N9 96/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de géneros alimentícios para suprir as necessidades das unidades e entidades

ligadas à rede de ensino municipal

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME

3.1.1. N9 CNPJ: 75.900.183/0001-09

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 111.234,56

3.2. E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA

3.2.1. N9 CNPJ: 22.932.358/0001-95

3.2.2. VALOR GLOBAL: 19.224,74

3.3. MAQUEA & MAQUEA LTDA- EPP

3.3.1. Ne CNPJ: 01.046.618/0001-55

3.3.2. VALOR GLOBAL: 13.998,18

3.4. LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA

3.4.1. Ne CNPJ: 32.801.584/0001-90

3.4.2. VALOR GLOBAL: 19.327,57

3.5. EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

3.5.1. Ns? CNPJ: 35.502.181/0001-39

3.5.2. VALOR GLOBAL: 182.082,97

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

15/09/2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

05/11/2020

Ubiratã - Parana, 05 de novembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO Ne S035/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N9 117/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa, cozinha e diversos destinados as

Secretaria de Administração, Esporte, Serviços Rurais, Desenvolvimentos Econômico e

Gabinete.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: F P GARALUZ ME

3.1.1. Ne CNPJ: 07.299.558/0001-69

3.1.2. VALOR GLOBAL: 85- 299,60

3.2. ADJUDICATÁRIA: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

3.2.1. Ne CNPJ: 33.269.743/0001-10

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ -3.160,25

3.3. ADJUDICATÁRIA: F G DE OLIVEIRA LTDA

3.3.1. N9 CNPJ: 36.046.750/0001-41

3.3.2. VALOR GLOBAL: 9$- 10.177,90

3.4. ADJUDICATÁRIA: RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI

3.4.1. Ne CNPJ: 31.945.654/0001-11

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 1.529,50

3.5. ADJUDICATÁRIA: MURILO PARANHOS BEMFICA 02964316139

3.5.1. Ne CNPJ: 36.538.203/0001-83

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 9.799,70

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

27 de outubro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

OS de novembro de 2020

Ubiratã - Parana, 05 de novembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Infcio
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PORTARIA N2 679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio, e da

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do 
Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando a expiração das Portarias n2 859, de 27 de 
novembro de 2019 e n2 319, de 16

de abril de 2020; e

Considerando a necessidade de julgamento das licitações na 
modalidade de Pregão que se

encontram em andamento no exercício de 2020,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da Silva 
Lima, ocupante do cargo de Assessor VI,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir 
a função de Pregoeiro do Município de

Ubirata, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no período de 27/11/2020 a

31/12/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do 
Pregoeiro designado no caput deste

artigo, as atribuições de Pregoeiro(a) serão 
desempenhadas pela servidora Carla Baena Aguilar

Melo, ocupante do cargo de Assistente de 
Administração, Grupo Ocupacional Técnico Operacional

e Administrativo, Classe XI, Grau B, Nível 3, lotada na 
Secretaria da Administração.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as 
servidoras Adriana C5ndida

Sluzovski, ocupante do cargo de Assessor III, Camila 
Aparecida Carvalho da Silva, ocupante do

cargo de Assistente de Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo,

Classe XI, Grau A, Nível 4 e Rosemar da Silva Ribeiro 
Chimiloski, Chefe de Unidade Seccional de

Controle Interno, FG 6, lotadas na Secretaria da 
Administração.

Parágrafo único. 0 Pregoeiro poderá também atuar como 
membro da Equipe de Apoio.

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a 
sessão pública; receber, examinar e

decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; coordenar

a sessão pública e o envio de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber,

examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade 
competente quando mantiver sua

decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto 
quando não houver recurso; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruido à autoridade

competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão 
executados conforme as disposições

constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente na Lei Federal n2

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data d

27/11/2020.

Haroldo Fe an es D arte

P,r,it.o. de- birat5
•

Município de Ubiratã-PRI Av. Nilza de 
Oliveira PlpIno, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I Www.ubirata.pr.gov.br

publicação, com efeitos a partir de
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ANEXO II

1:ON1:; (33) 
oo;I.I I
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01

god, 
317 KM 1(0 

Peahh o-PR.

MODELO DE 
PROPOSTA

6RAMCIIIA SANIO 
ANIAL LIDA

RODOVIA PR 317 
KM 04 LOTE 

38B 
SUBDIVI5A0 LOTE 38, 

GLEBA 11 
COLON 

MOURAO

11.076.874/
0001-01

C.ON 
-0e_gliANIE18A2_NTOAN DILL .C.QM.13

II44998314374

Referente ao Pregão 
Eletrônico n° 142/20

20.

Grameira Santo A 
nciré, LI DA

inscriot,1ILh1l90.522.918-4

1 
Apresentamos e 

submetemos 5 
apreciação nossa 

proposta de 
preços, a preços 

fixos,

1.1 0 valor 
global para a 

execução do objeto é 
de R$ 

124.800,00 (cento e 
vinte e quatro

relativa a execução 
do objeto do 

Pregão em 
epigrafe:

1.2. 0 prazo de 
validade da proposta 

de preços é de 
noventa dias a 

partir da data da

mil e oitocentos 
reals).

1.3. A execução 
do objeto se 

dará na forma 
estabelecida pelo edital 

e seus 
anexos.

2. Se 
vencedora da Licitação, 

assinará a At de 
Registro de Preços, 

na qualidade 
desessão.

representante legal a 
Senhora Claucia 

Regina 
Konzelmann, CPF: 

038.045.919-61 e RG:

8.718.701-2 residente 5 
Rodovia PR 317 km 

164, S/N, 
87280-000 Peabiru-Pr.

3. Se vencedora 
da Licitação, o 

Preposto da 
Fornecedora para 

representá-la durante a

vigência do mesmo, 
sera o (a) Senhor 

(a) (Nome, CPF, 
RG, Endereço, 

Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos 
deverão ser efetuados 

ern conta 
corrente própria da 

Licitante, sendo

(Banco 748 Banco 
cooperativo Sicredi, 

agencia: 726, conta 
corrente 50.919-4 em 

nome da

Lirameira Santo Andre).

EM FDESCRIÇÃO MARCA QTD i U N.I.—UNIT V. TOTAL
5. _Relação de itens 

cotados:

; LOTE IT 

____ —______

, 01 01 Grama da espécie 
GR—AMEI 1500 m2  89,850,00

esmeralda, ern RA 0 
I

placas. 
SANTO

Código compras ADRE

governamentais ng

69558

www.grameirasanoandre.com.br

GRAMEIRA SANTO ANDRi LTDACNN 
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Digitalizado caril CarrScanner



FONE: 1,441 'N83143-4

yumEIRA

SANTO ANDRE (irameira Santo André LTDA

C Pi t 0001• 01

Rod. PR. 317 KM 164 Peabint. 
PR,

hisins.10 i'Ntakitisil - 00 5 2...010.4 1

;,•:".;.3.,,,,1 6,1 eskcie sla GRA 5000 1 nli . 1-,..90 34.950,00
,

i filEift i,

' CÓ-Jt,go twzr.p.tas A

geovetoatrentais n'', i1 SANT

6955S 10
1 ANOR

E 
124.800,00  

.•••••

UbiratA, 03 de dezembro de 2020.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no 

SICAF, que a

situação do fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

aiRazão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

WNome Fantasia: GRAh4EIRA SANTO ANDRE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

•

OcorrenciaseImpedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Indisponibilidade do SIAPE no momento

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

Municipal

Validade:

Validade:

10/05/2021

06/12/2020

15/05/2021

17/03/2021

17/12/2020

Validade: 31/05/2021

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Ass:  

1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
- SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

Razão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

Ak Nome Fantasia: GRAMEIRA SANTO ANDRE

WSituação do Fornecedor: Credenciado 
Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual: 9052291841 Inscrição Municipal: 00051535

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Capital Social: R$ 80.000,00 Data de Abertura da Empresa: 10/06/2010

CNAE Primário: 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS

CNAE Secundário 1: 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNAE Secundário 2: 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

CNAE Secundário 3: 4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA

CNAE Secundário 4: 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

40 CNAE Secundário 5: 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO

CNAE Secundário 6: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

87.250-000

RODOVIA PR 317, S/N - KM 04 LOTE 38-B 
SUBDIVISAO LOTE 38 GLEBA

Peabiru / Paraná

(44) 98314373 Telefone: (44) 98314374

CONTATO@GRAMEIRASANTOANDRE.COM.BR

Dados do Responsável pelo Cadastro

CPF: 036.045.919-61

Nome: ANDRE LUIZ MARHOLT

Carteira de Identidade: 7.933.095-7

Data de Expedição: 03/07/2012

E-mail: 
escr_mariot@hotmail.com

Órgão Expedidor: SSP/PR

Data de Nascimento: 02/06/1983

1 de 3

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

*E-mail:

•

Dados

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:
Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Sócios / Administradores

036.045.919-61 Participação Societária: 50,00%

ANDRE LUIZ MARHOLT

79330957 Órgão Expedidor: SSP/PR

03/07/2012 Data de Nascimento: 02/06/1983

SUELI MARHOLT

Solteiro(a)

87.250-000

RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314374

escr_mariot@hotmail.com

do Sócio/Administrador 2

038.146.159-99 Participação Societária: 50,00%

CLAUCIA REGINA KONZELMANN

8.718.701-2 Orgdo Expedidor: SSP/PR

23/04/1999 Data de Nascimento: 16/04/1983

DORIS LORENA KONZELMANN

Solteiro(a)

87.250-000

RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314373

escr_mariot@hotmail.com

Dirigentes

038.146.159-99

CLAUCIA REGINA KONZELMANN

8.718.701-2 Órgão Expedidor: SSP/PR

23/04/1999 Data de Nascimento: 16/04/1983

DORIS LORENA KONZELMANN

Solteiro(a)

87.250-000
RODOVIA PR 317, SN - KM 04 LOTE 38 B - COLONIA MOURAO

Peabiru / Paraná

(44) 98314373
escr_mariot@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais

efir3

Emitido em: 03/12/2020 08:54

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Materiais
8730 - SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS

Serviços
24287 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Gramados - Outras Necessidades - Outra Produtividade 

24325 - Prestação de Serviço de Jardinagem - Outros Serviços - OutraProdutividade

C LI ( :; 76

Emitido em: 03/12/2020 08:54
CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

3 de 3
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GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
Folha 1 de 3

COC 77
O abaixo identificado e qualificado:

RUDE ROMILDO KONZELMANN, brasileiro, separado judicialmente, comerciante,

inscrito no CPFIMF sob nu 300.606.059-87, portador da carteira 
de identidade RG nu

1.385.554-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Linha Floriano, sin, Zona Rural,

Toledo-PR. CEP: 85900-000, Titular do Empresário R R 
KONZELMANN — GRAMEIRA

ME, com sede na Linha Floriano, sin, Zona Rural , Toledo-PR. CEP: 85900-000, inscrita

na Junta Comercial do Estado do Parana, sob NIRE 
411.0683608-4 em 10/06/2010 e no

CNPJ 12.076.874/0001-01, fazendo uso do que permite o 
§ 3°, do artigo 968, da Lei n°

10.406/2002, corn a redação alterada pelo artigo 10, da Lei 
Complementar n° 128, de

19/12/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO ern SOCIEDADE

EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio ANDRE LUIZ 
MARHOLT, brasileiro, solteiro.

nascido em 02/06/1983, comerciante, inscrito no CPF/MF, 
sob n° 036.045.919-61 portador

da carteira de identidade RG n° 7.933.095-7 
SESP-PR, residente e domiciliado na Linha

Gaúcha, sin, Zona Rural, Santa Helena-PR. CEP: 
85892-000, passando a constituir o tipo

jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA e 
passando a reger pelos artigos 1.052 a

1.087 da Lei nu. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
supletivamente nas omissões pela Lei

n° 6.404/76 e pelo presente CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigam mutuamente todos

os sócios de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA NATUREZA JURIDICA - Procede-se 
nesta data a transformação de Natureza

Jurídica, com base no artigo 968 parágrafo 3 da Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, ALTERANDO de

Empresário - código 213-5, para Sociedade Empresária 
Limitada - código 206-2.

CLÁUSULA SEGUNDA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E 
DOMICILIO: A sociedade girara sob o nome

empresarial de GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA e terá sede 
e domicilio na Linha Floriano, sin, Zona

Rural, CEP: 85900-000 em Toledo-PR

CLAUSULA TERCEIRA - FILIAIS E OUTRAS 
DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por

todos os sécios.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade 
terá por objeto a exploração do ramo de. Comércio

Varejista de plantas, gramas e mudas e Prestação 
de Serviços de plantio, produção, tratamento 

e

manutenção de jardins e gramados.

CLAUSULA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO 
DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade

iniciara suas atividades em 29/06/2010 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado

CLAUSULA SEXTA - INTEGRALIZAÇÃO:O sócio 
ingressante ANDRE LUIZ MARHOLT, acima qualificado,

integraliza neste ato, a importância de Rs 12.000,00 (doze 
mil reais), em moeda corrente do pais, e o sócio

RUDE ROMILDO KONZELMANN, acima qualificado, 
integraliza a importãncia de R$ 12.000,00 (doze mil

reais), provenientes do acervo do empresario.

CLAUSULA SÉTIMA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital é de RS 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), dividido em

24.000 (vinte e quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real), cada uma, subscritas e integralizadas,

conforme cláusula acima, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$ j

RUDE  ROMILDO KONZELMANN
50.00 12.000 12 000,00 ,

12.000,00!
24.000,00!AND F LUIZ MARHOLT

50.00
100.00

12.000
24.000TOTAL,

_

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme

disposto no art 1.052 da Lei 10.406/2002

CLAUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sécios, a quem fica assegurado em

igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,

formaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.



GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LIDA
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
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Parágrafo Único: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera notificar
por escrito aos outros sticios, discriminando a quantidade de quotas postas 8 venda, o prego, forma e prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de
30(trinta) dias contados do recebimento da notificação ou ern prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das

quotas que então pOSSuireM. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A

administração da sociedade caberá ao sócio RUDE ROMILDO KONZELMANN, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e

extra judicialmente, perante org5os públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses

e direitos da sociedaae, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

moveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

• § 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores

pare periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem

praticados

•

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar

urna retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio social, em 31 de

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação

societaria, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os

sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na

socieoade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos inferiores a

um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediaries, poderá ser distribuido mensalmente aos

sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso

sera observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o

art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao termino

do exercicio social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único — Os socios declaram que a empresa estare desobrigada da realização de reuniões e

assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante a faculdade exarada no

artigo 70 da Lei Complementar n 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não

sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 administrador declara, sob as

penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou ern virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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Razão Social:

Nome Fantasia:

*Situação do Fornecedor: Credenciado

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.076.874/0001-01

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

GRAMEIRA SANTO ANDRE

Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 7A29EA8BA90A0DA7

10/05/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/12/2020

Código de Controle: 2020110703462238710008

Comprovante de Regularidade do TST

•Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 305380332020

Data de Validade: 15/05/2021

80

1 de 1
Emitido em: 03/12/2020 08:55

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestic)

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
GNU

Razão Social:

AliNome Fantasia:

Wituação do Fornecedor:

12.076.874/0001-01

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

GRAMEIRA SANTO ANDRE

Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/03/2021

Código de Controle: 022970173-74

Comprovante de Regularidade Municipal

Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: D1DE5D8E03335D63A6A73707BFB293F2

17/12/2020

Emitido em: 03/12/2020 08:55

CPF: 065.130.309-51 Nome: RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

1 de 1



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

Nome: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME

CNPJ/CPF: 12.076.874/0001-01

Endereço: RODOVIA PR 317, KM 04 - CAIXA POSTAL 59

Bairro: LOTE DE TERRAS 38-B

CEP: 87250000 PEABIRU

Inscrigão/Credenciamento no RENASEM N° PR-14254/2013

•RENASEM Válido até: 25/10/2022

Atividade(s)

Comerciante

Produtor de Mudas

Espécie(s):

Processo N°: 21034.011266/2019-89

Inscrição Estadual: 9052291841

UF: PR

Código Nome Nome comum Atividade Area Atuação Tipo

01388 Areca lutescens Bory Areca-bambu Comerciante Muda

00740 Dypsis lutescens H. Areca-Bambu/Palmeira Comerciante Muda

Wendl. = Areca
Chrysalidocarpus
lutescens H. Wendl.

01111 Strelitzia reginae Ave-do-paraíso Comerciante Muda

(Alton)

00623 Rhododendron simsii Azaléia/Azaléia-belga Comerciante Muda

Planch

• 02370 Rhododendron spp Azaléia/rododendron Comerciante Muda

00178 Impatiens balsamina L. Bálsamo-de-jardim/Beijo Comerciante
Muda

-de-frade/Balsamina

02734 Bambusa vulgaris var
vittata Rivière

Bambu brasileiro Comerciante Muda

00585 Beaucarnea recurvata
Lem.

Biucarnea/Pata-de-
elefante

Comerciante Muda

06290 Mauritia flexuosa L. f. Buriti Comerciante Muda

01103 Butia bonnetti (Becc.) Butiá boneti Comerciante Muda

01084 Buxus sempervirens Buxinho, Buxo Comerciante Muda

Lam.

06968

00317

01616

Kalanchoe Adans.

Kalanchoe
blossfeldiana Poelln.

Camellia japonica

CALANCOE

Calancoe/ Flor-da-
Fortuna

Camelia

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

00519

06227

(Linn.)

Cynodon dactylon (L.)

Pers.

Licania tomentosa

Capim-bermuda/Grama-
bermuda/Grama-seda

Caraipé-mirim

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

(Benth.) Fritsch.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

02801 Toona ciliata M. Cedro Australiano
Roem. var. australis

01085 Cycas circinalis Roxb. Cica, palmeira

= Cycas rumphi Miq. samambaia

00703 Cycas revoluta Thunb. Cica/Sagu/ Palmeira
sagu

05808 Clusia criuva Clúsia-criúva
Cambess.

01076 Syagrus romanzoffiana Coqueiro jeriva, coco-

(Cham.) Glassman = babão, baba de boi

Arecastrum

• 
romanzoffiana =
Cocos romanzoffiana

02756 Mandevilla sanderi Dipladênia
(Hook.) Woodson

00704 Dracaena draco (L.) L. Dracaena draco

00729 Dracena fragans Ker Dracena
Gawl.

01110 Dracaena marginata Dracena tricolor
(Hort.)

01108 Strelitzia augusta Estrelicia branca

(Thumb.)

01086 Eugenia sprengelii DC Eugenia, murta

= Eugenia microphyla
Hort.

01078 Livistona chinensis
(N.J. Jacquin) R.
Brown ex Mart.

01079 Phormium tenax
Forst.

11) 00661 Axonopus fissifolius
(Raddi) Kuhlm.

02736 Cynodon dactylon (L.) Grama
Pers.

00417 Zoysia japonica Steud. Grama-
esmeralda/Grama-
japonesa

00259 Axonopus affinis Grama-jesuita
Chase = Axonopus
fissifolius (Raddi)
Kulhm.

00228 Impatiens walleriana
Hook.f.

05475 Tabebuia avellanedae
Lorentz ex Grisebach

06568 Tabebuia serratifolia Ipê-amarelo
(Vahl) G. Nicholson

05474 Tabebuia roseo-alba 10-branco
(Ridl.) Sand.

06567 Tabebuia roseoalba 10-rosa
(Ridl.) Sandwith

00683 Kalanchoe synsepala Kalanchoe

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Falsa latania, Palmeira Comerciante

de leque da china,
Palmeira leque

Formio, linho da nova
zelandia

Grama

Impatiens/Maria-sem-
vergonha

Ipé roxo

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM

(Bak.)

01115 Ligustrum japonicum Ligustro Comerciante
Thunb.

00315 Lilium candidum L. Lirio Comerciante

01614 Tibouchina mutabilis Manacá da serra-anão,
Cogn. "Nana" cuipeuna

Comerciante

00249 Catharanthus roseus Maria-sem- Comerciante
(L.) G. Don vergonha/Vinca

31608 Ophiopogon japonicus Mini grama preta/pelo Comerciante
(Thunb.) Ker Gawl. de urso

00743 Murraya paniculata - Murta Comerciante

•
(L.) Jack.

00707 Chamaedorea elegans Palmeira Bambú Comerciante
Mart.

00706 Bismarckia nobilis Palmeira de Bismarck Comerciante
Hildebrant &
Wendland.

01379 Roystonea regia Palmeira imperial de Comerciante
(Kunth) O. F. Cook Cuba

01378 Sabal palmetto Palmeira leque sabal Comerciante
(Walter) Lodd. ex
Schult. & Schult. f.

01376 Raphia farinifera Palmeira ráfia Comerciante
(Gaertn.) Hyl.

01083 Rhapis excelsa Palmeira ráfia Comerciante
(Thunb.) A. Henry ex
Rehder

01619 Rhapis humilis Palmeira Rafia/Rapis Comerciante
(Blume) = Raphis
humilis (Blume)

*00746 Ravenea rivularis - Palmeira ravenea Comerciante
Jum. & Perrier

00742 Dypsis decaryi (jum.) Palmeira triângulo Comerciante
Beenje & J. Dransf. =
Neodypsis decaryi
(jum.) Beenje & J.
Dransf.

34615 Dypsis Palmeira-areca-de-
madagascariensis locuba

Comerciante

(Becc.) Beentje & J.
Dransf.

01112 Archontophoenix Palmeira-
alexandrae var. beatriz/Palmeira

Comerciante

Beatricae (F. Muell.) real/escada
CT. White ex L.H.
Bailey

00702 Chamaerops humilis L. Palmeira-de-leque-da-
europa

Comerciante

34714 Ravenala Palmeira-de-
madagascariensis macarthurRavenala,

Sonn. Palmeira-do-viajante,
Arvore-do-viajante

Comerciante

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda
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134743 Washingtonia robusta

H. Wendl.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - 
RENASEM

00739 Hyophorbe Palmeira-garrafa Comerciante

lagenicaulis (Bailey)
Moore

34737 Veitchia joannis H. Palmeira-vaitia-joanes Comerciante

Wendl.

34736 Veitchia Palmeira-véitia- Comerciante

montgomeryana H.E. montgomeriana

Moore

34742 Washingtonia filifera (L Palmeira-washingtonia- Comerciante

inden ex André) H. de-saia, Palmeira-

Wendl. washingtonia, Palmeira-
de-saia-da-califárnia

Palmeira-washingtonia- Comerciante

robusta, Palmeira-de-
leque-do-méxico,
Palmeira-de-saia,
Washingtônia-do-sul

02265 Pandanus utilis Bory Pândano Comerciante

05691 Caesalpinia ferrea Pau-ferro Comerciante

Mart.

00181 Podocarpus Pinheirinho Comerciante

macrophyllus (Thunb.)
D. Don

06775 Podocarpus lambertii Pinheiro-bravo-de- Comerciante

Klotzsch ex Endl. campos-de-jordão

35337 Afrocarpus falcatus Podocarpus Comerciante

(Thunb.) C. N. Page =
Podocarpus falcatus
(Thunb.) R. Br. ex

Mirb.

Tibouchina granulosa Quaresmeira, quaresma Comerciante

Cogn. = Melastoma
granulosa = Lisiandra
fontanesiana

00744 Wodyetia bifurcata A. Rabo de raposa Comerciante

K. Irvine

05830 Conyza bonariensis Rabo-de-Raposa Comerciante

(L.) Cronquist

35785 Haworthia fasciata Suculenta Comerciante

00738 Phoenix roebelinii Tamareira de jardim, Comerciante

O'Brien Tamareira aria"

00869 Thunbergia erecta Tumbergia-azul- Comerciante

(Benth.) T. Anderson arbustiva, manto-rei

Sin. Meyenia erecta
(Benth.)

00353 Thunbergia alata Bojer Tumbergia-trepadeira

ex Sims

00579 Chamelaucium Wax Flower (Flor de

uncinatum Cera)

00519 Cynodon dactylon (L.) Capim-bermuda/Grama-

Pers. bermuda/Grama-seda

00661 Axonopus fissifolius Grama

Comerciante

Comerciante

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Muda

Viveiro

Viveiro
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(Raddi) Kuhlm.

02736

00417

Cynodon dactylon (L.) Grama
Pers.

Zoysia japonica Steud. Grama-
esmeralda/Grama-
japonesa

Produtor de Mudas

Produtor de Mudas

Viveiro

Viveiro

00259 Axonopus affinis Grama-jesuíta
Chase = Axonopus
fissifolius (Raddi)
Kulhm.

Produtor de Mudas Viveiro

OResponsável Técnico

IZAIAS FERREIRA JUNIOR

Formação Profissional: Engenheiro agrônomo

RENASEM: PR-16557/2019

CREA N°:PR168981/D

Curitiba, 26/08/2019

Local e data

Identificação e assinatura do
responsável pela emissão

Enge Agr2 Rogério Luiz Pacheco

Técnico de fiscaliza0o Federal Agropecuário

Matricula SIAPE 10028-5

Ministério da Agricultura/SFA/PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/12/2020 09:57:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA

CNPJ: 12.076.874/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:

brgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Iniclôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgdo Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Número documento 12076874000101

•

•

Period° publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 12076874000101!

ImpriflJr

Napul fair
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANDRE LUIZ MARHOLT

CPF/CNPJ: 036.045.919-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inideineos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 08:56:39 do dia 03/12/2020, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: KZE9031220085639

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pre9_0o Eletrônico

987933.1422020 .3022 .5100 .77028

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

No 00142/2020 (SRP)

As 08:30 horas do dia 03 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos 
membros da

Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 679/2020 de 
23/11/2020, em atendimento as disposições contidas

na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 
20 de setembro de 2019, referente ao Processo no

5073/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 
00142/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto:

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de grama, destinada a 
reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas..

Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas.

Abriu-se ern seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1.
Descrição: GRAMA
Descrição Complementar: Grama da espécie esmeralda, em placas.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, pelo melhor lance de 
R$ 4,5800 e a quantidade de 15.000 Metro

quadrado .

Item: 2
Descrição: GRAMA
Descrição Complementar: Grama da espécie São Carlos, em placas.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, pelo melhor 
lance de R$ 6,9900 e a quantidade de 5.000 Metro

quadrado .

Histórico

Item: 1 - GRAMA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com 
suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração 
Data/Hora

CNP.1/CPF Fornecedor / 
Quantidade 

Valor Valor Global
MEEPP ME/EPP/COOP Unit. Registro

12.076.874/0001-01 GRAMEIRA Sim Sim 15.000 R$ 5,9900 R$ 89.850,0000 01/12/2020

SANTO ANDRE 
09:50:44

LTDA

Marca: GRAMA
Fabricante: GRAMA EM LEIVA

Modelo / Versão: GRAMA DA ESPÉCIE ESMERALDA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRAMA DAESPECIE 

ESMERALDA, EM PLACAS. CODIGO

COMPRAS GOVERNAMENTAIS no 69558

03.649.963/0001-09 OSMAR JOAO Sim Sim 15.000 R$ 6,0000 R$ 90.000,0000 02/12/2020

MARCHESE 
10:45:34

Marca: VIVEIRO CORBELIA
Fabricante: VIVEIRO CORBELIA

Modelo / Versão: ESMERALDA PLACAS

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grama da espécie 
esmeralda, em placas. Código compras

governamentais no 69558 1.2 0 prazo de validade da proposta de preços 
é de noventa dias a partir da data

da sessão



Aberto

Encerrado

Aceite

Habilitado

07.846.318/0001-37 CO SERVICOS
DE
AJARDINAMENTO
LTDA

Sim Sim 15.000 R$ 6,0000 R$ 90.000,0000 02/12/2020
16:42:06

Marca: CG
Fabricante: CG
Modelo / Versão: CG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Grama da espécie esmeralda, em placas. Código compras
governamentais no 69558

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP)/CPF Data/Hora Registro

R$ 6,0000 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 6,0000 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 5,9900 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:30:51:850

R$ 5,8900 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:32:20:037

R$ 5,7800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:34:28:420

R$ 5,6800 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08: 34 : 53:440

R$ 5,5800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:35:16:913

R$ 5,4800 07.846.318/0001-37 03/12/2020 08:35:36:903

R$ 5,3800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:36:02:767

R$ 5,2800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:36:17:237

R$ 5,1800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:36:22:947

R$ 5,0800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:39:42:003

R$ 4,9800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:40:08:467

R$ 4,8800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:40:23:367

R$ 4,7800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:42:21:450

R$ 4,6800 03.649.963/0001-09 03/12/2020 08:43:16:510

R$ 4,5800 12.076.874/0001-01 03/12/2020 08:44:57:280

Eventos do Item

Evento Data

03/12/2020
08:31:09

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:58:29

03/12/2020
09:20:14

Item: 2 - GRAMA

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, pelo melhor lance de R$ 4,5800.

Habilitação ern grupo de propostas. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - CNI33/CPF:

12.076.874/0001-01

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração
CNI2J/CPF Fornecedor Quantidade

ME/EPP ME/EPP/COOP

12.076.874/0001-01 GRAMEIRA Sim Sim 5.000

SANTO ANDRE
LTDA

Valor Data/Hora
Valor Global

Unit. Registro

R$ 6,9900 R$ 34.950,0000 01/12/2020
09:50:45

Marca: GRAMA
Fabricante: GRAMA EM LEIVA
Modelo / Versão: GRAMA DA ESPÉCIE SAO CARLOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRAMA DA ESPÉCIE SAO CARLOS, EM PLACAS. CODIIGO

COMPRAS GOVERNAMENTAIS no 69558

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 6,9900 12.076.874/0001-01

Data/Hora Registro

03/12/2020 08:30:51:850



Eventos do Item

Evento

Aberto

Encerrada
Disputa Aberta

Encerrado

Aceite

Habilitado

Data

03/12/2020
08:31:15

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:58:22

03/12/2020
09:20:14

Troca de Mensagens

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

12.076.874/0001-
01

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

S,J
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, pelo melhor lance de R$ 6,9900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA -

CNPJ/CPF: 12.076.874/0001-01

Data

03/12/2020
08:31:00

03/12/2020
08:31:09

03/12/2020
08:31:15

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:42:48

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:46:57

03/12/2020
08:49:22

03/12/2020
08:58:16

03/12/2020
09:01:42

03/12/2020
09:02:50

03/12/2020
09:16:01

03/12/2020
09:17:38

03/12/2020
09:17:53

03/12/2020
09:18:24

03/12/2020
09:19:29

03/12/2020
09:20:03

03/12/2020
09:20:14

03/12/2020
09:20:24

03/12/2020

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

Bom dia, senhores (as) licitantes. Meu nome é Renan e serei o pregoeiro deste

certame. Em nome do Município de Ubiratã agradeço a participação de todos.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa aberta do item 2 foi encerrada.

O item 2 está encerrado.

O item 1 está encerrado.

Todos os itens estão encerrados. Sera iniciada a etapa de Julgamento de Propostas.

Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar
julgamento/habilitação/admissibilidade".

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Bom dia, senhor fornecedor, aceita ofertar

mais algum desconto para os itens?

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Senhor fornecedor, sua proposta inicial

contém os requisitos estabelecidos pelo edital, desta forma, fica dispensado o envio

de proposta final. Os preços serão readequados por mim manualmente conforme

último lance ofertado, assim como estabelece o edital.

oi qual procedimento faco agora

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Estou verificando a documentação de

habilitação.

oi deu cero

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Senhor fornecedor, a documentação de

habilitação está de acordo com o edital.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Já foi encaminhado juntamente 6 proposta o

RENASEM.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Falta apenas o certificado do IBAMA, o qual,

conforme dito, também é exigido apenas para assinatura do contrato.

vou providenciar

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - A empresa sera habilitada neste momento.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de "aceito e habilitado " ou "cancelado no julgamento".

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 03/12/2020 às

09:50:00.

Para GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - Caso já consiga providenciar, poderá ser



Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Abertura de Prazo

Informado
Fechamento de

Prazo

09:20:58

03/12/2020
09:21:41

Data/Hora

03/12/2020
09:20:14

03/12/2020
09:20:24

encaminhado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

Senhores fornecedores, finalizado o prazo para manifestação de intenção de

recursos, a sessão sera encerrada. Em nome do Município de Ubiratã, agradeço a

participação de todos.

Observações

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 03/12/2020 as

09:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram 
declarados vencedores dos respectivos

itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal 
conforme preconiza o artigo 45, do

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi 
encerrada a sessão as 09:50 horas do dia

03 de dezembro de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio.

RENAN FELIPE DA ARE"NAN F°EdeLl: 07Sdllri

SILVA LIMA:06513030951

Dad°, 2020.12 03 04.513S
LIMA:06513030951 02,,

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro Oficial

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Equipe de Apoio

•

Imprimir o
Relatório
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Adjudicado

Pregão Eletrônico

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00142/2020 (SRP)

Crf• ', S5

As 09:50 horas do dia 03 de dezembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00142/2020, referente ao

Processo no 5073/2020, o pregoeiro, Sr(a) RENAN FELIPE DA SILVA LIMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: GRAMA

Descrição Complementar: Grama da espécie esmeralda, em placas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não

Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,5800 e a quantidade de 15.000

Metro quadrado .

Eventos do Item

Evento Data

03/12/2020
09:50:54

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

12.076.874/0001-01, Melhor lance: R$ 4,5800

Item: 2
Descrição: GRAMA

Descrição Complementar: Grama da espécie São Carlos, em placas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Metro quadrado

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA pelo melhor lance de R$ 6,9900 e a quantidade de 5.000 Metro

quadrado .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
03/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ/CPF:

09:50:54 12.076.874/0001-01, Melhor lance: R$ 6,9900

Fim do documento



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

INTERESSADO:

CNPJ/CPF:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME

12.076.874/0001-01

NADA CONSTA

Número da Certidào: 15102182
Emitido em: 03/12/2020
Válida até: 02/01/2021

OBSERVAÇÕES:

1. Certidão expedida gratuitamente;

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou 
emendas;

3. A presente certidão não servirá de prova 
contra cobrança de qualquer débito que vier a ser 

reclamado pelo IBAMA;

4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;

5. A autenticidade desta certidão pode ser 
averiguada no site do lbama, endereço 

http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa 
de (

6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 
07 de dezembro de 2012.



Município de Ubiratd

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
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PARECER CONCLUSIVO

\kdkiiir

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão

Eletrônico registrado sob o n° 142/2020, processo n°. 5073/2020, cujo objeto

é a CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

GRAMA, DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS PÚBLICOS, RUAS E

AVENIDAS, NAS CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA

DO EDITAL.

Concluida a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório

foi encaminhado a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico

conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta

assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n°

8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como

considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos

exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do

certame (Art. 20 da Lei n° 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital,

convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que

entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n° 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de

entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos

documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da

contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão

- Lei n° 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a

publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de

Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa

as empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico

emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação em que os

procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar

prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.
Ubiratd, 03 de dezembro de 2020.

Duarte Xavie
Asses le3

OAB- 48 34
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATóRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar a presente

Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de grama destinada a reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1.1. ADJUDICATÁRIA: GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA — ME

3.1.2. N2 CNPJ: 12.076.874/0001-01

3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 103.650,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03/12/2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03/12/2020

•

Ubirat5 - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

Município de Ubiratá" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

duipLik
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3.4. ADJUDICATÁRIA: MARCIO JOSE ZOCCATELLI 67023851968

3.4.1. N2 CNPJ: 17.775.469/0001-03

3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 5.199,00

3.5. ADJUDICATÁRIA: MARCOS OTAVIO VIOTO

3.5.1. N2 CNPJ: 19.750.321/0001-31

3.5.2. VALOR GLOBAL: R$- 9.223,30

3.6. ADJUDICATÁRIA: HERNANDES & CIA LTDA

3.6.1. N2 CNPJ: 20.798.806/0001-84

3.6.2. VALOR GLOBAL: P5- 63,00

3.7. ADJUDICATÁRIA: ANA BEATRIZ PINHEIRO DE PAIVA

3.7.1. N2 CNPJ: 26444.344/0001.83

3.7.2. VALOR GLOBAL: 8$- 3.315,00

3.8. ADJUDICATÁRIA: IDEALE PAPEIS LTDA

3.8.1. N2 CNPJ: 33.446.861/0001-57

3.8.2. VALOR GLOBAL: 85- 1.745,00

3.9. ADJUDICATÁRIA: GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI

3.9.1. N2 CNPJ: 36.788.205/0001-20

3.9.2. VALOR GLOBAL: R$ - 7.238,54

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

26 de novembro de 2020

1115. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

Ubirata - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de grama destinada 4 reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

3. EMPRESA IS) ADJUDICADA (SI

3.1.1. ADJUDICATÁRIA: GRAMEIRA SANTO ANDRE LIDA - ME

3.1.2. Ne CNPJ: 12.076.874/0001-01

3.1.3. VALOR GLOBAL: PS- 103.650,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03/12/2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03/12/2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

111, PROCESSO LICITATÓRIO N2 5078/2020Pregão Eletronico N2 145/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de Micro-Onibus e Veiculos Leves para Secretaria de Saúde

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

3.1.1. N2 CNPJ: 72.358.195/0001-57

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 79.500,00

3.2. ADJUDICATÁRIA: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

3.2.1. N2 CNPJ: 20.290.311/0001-40

3.2.2. VALOR GLOBAL: P5- 364.500,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

03 de dezembro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

03 de dezembro de 2020

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

HAROLD() FERNANDES DUARTE - Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 45/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4902/2020

PREGÃO N2 61/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E

LIMPEZA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO E DOS DEMAIS

DEPARTAMENTOS LIGADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
-

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

SOUZA & FLORES LTDA, inscrita no CNPJ n.2 04.931.800/0001-87, estabelecida 4 Rua

Garoto da Gaita, no 9.2 52, sala02, Conradinho, CEP n': 85055-390, na cidade de

Guarapuava, Estado do PR, Telefone n* (42)99979-0491, e-mail:

comercial@ineditaatacado.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$ 19.204,50 (Dezenove mil duzentos e quatro reais e cinquenta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão: 0502

Despesa Orçamentária: 11276

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materials diversos para consumo

Fonte de Recurso: 104

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 21 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 463/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 S067/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 137/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais de expediente (escritório e papelaria) para suprir as necessidades

das entidades, projetos e programas ligados à Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n., 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo lnagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Marcia Aparecida Alves Rocha

3. CONTRATADA

REIS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n2 12.533.412/0001-76, situada na Rua Otavio de Almeida Rodrigues, 234, na cidade de

Vespasiano, Estado de Minas Gerais, CEP n33.205-518, Telefone n° (31) 9 8534 -4146, e-

mail contato@reisinclustria.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-5.199,50(cinco mil cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0801

Despesa Orçamentária: 10051

Categoria: 339030160000

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Fonte de Recurso: -

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 27 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 479/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5078/2020

Pregão Eletrônico we 145/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de Micro-Ônibus e Veículos Leves para Secretaria de Saúde

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade PG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Crislaine Irmer Maria

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.Rov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Início
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PROCESSO LICITATÓRIO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

C V, 1 0 0
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N. 1.847.057-

8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Marcio de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Antônio Carlos de Lima

3. CONTRATADA

GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LIDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.076.874/0001-01, situada na

Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná, CEP n° 87250-000, Telefone n°

(44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$-103.650,00(cento e três mil seiscentos e cinquenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Amk Orgão: 1006

▪ Despesa Orçamentária: 10701

Categoria: 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 03 de dezembro de 2020.
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CONTRATO N2 478/2020

PROCESSO N2 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, CEP n2

85.440-000, representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como

CONTRATANTE, e a empresa GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2

12.076.874/0001-01, situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná,

CEP n° 87250-000, Telefone n° (44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br,

doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitat6rio n2 5073/2020, Pregão Eletrônico 142/2020, e de acordo com

as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos

públicos, ruas e avenidas.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores

unitários e totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 Grama esmeralda em placas. 15.000 M2 4,58 68.700,00 Esmeralda

2 Grama São Carlos em placas. 5.000 M2 6,99 34.950,00 São Carlos

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-103.6.50,00(cento e três mil seiscentos e

cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro

de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

1
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,

conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 1 dia útil a contar da assinatura da

Ata de Registro de Preços, a qual será encaminhada via e-mail à fornecedora.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora às penalidades previstas na presente Ata

de Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n° 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento

profundo, isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na

presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

• serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de

veículos oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

2
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7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade

e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com

as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus

com a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma

de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro

de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre

o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante
a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de
Preços, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

• 8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que
houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura devera ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de

Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number).

• 9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal

da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
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1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100)! 365

• 
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

•

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos

preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado peia FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de
aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para
que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro,
lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho
lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do
(a) servidor (a) Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos
causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;
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13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata

de Registro de Pregos, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa

ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de

Registro de Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela,

etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes

percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua

inexecução total.

11, 13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida

de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das

demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:
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13,4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no

subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n°

41, 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:
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14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993,

ou no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2, 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

• caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório

no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

• anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2

8.666/93, Lei Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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18. CLASULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 UBIRATA:76950096000110
Dados: 2020.12.03 15:58:56

0096000110 -0300'

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante

IRAMt  SANTO DR LT
Representante legal da em sa

Contratada
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CONTRATO N2 478/2020
PROCESSO N2 5073/2020
PREGÃO N2 142/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNN n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n2
85.440-000, representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como
CONTRATANTE, e a empresa GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2
12.076.874/0001-01, situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Paraná,
CEP n° 87250-000, Telefone n° (44) 9 9831-4374, e-mail contato@grameirasantcandre.com.br,
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições
estabelecidas no Processo Licitatário n2 5073/2020, Pregão Eletrônico 142/2020, e de acordo com
as cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos
públicos, ruas e avenidas.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores
unitários e totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 Grama esmeralda em placas. 15.000 M2 4,58 68.700,00 Esmeralda
2 Grama São Carlos em placas. 5.000 M2 6,99 34.950,00 São Carlos

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

41) 3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-10.3.650,00(cento e três mil seiscentos e
cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro
de Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente,
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 1 dia útil a contar da assinatura da
Ata de Registro de Pregos, a qual será encaminhada via e-mail h fornecedora.

11/ 

6.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias Citeis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela servicosurbanos@ubirata.pr.gov.br.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente
estipulado para entrega, sujeitando-se à fornecedora às penalidades previstas na presente Ata
de Registro de Pregos.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei
Federal n2 8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, sem partes mortas, com enraizamento
profundo, isenta de ervas daninhas e pragas, conforme especificação, prazo e local constante na
presente Ata de Registro de Pregos, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues: nos locais indicados em cada ordem de compras.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da fornecedora, podendo ser ainda através de

• serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de
veículos oficiais e/ou servidores do município.

6.3.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à fornecedora
retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade

e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com

as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A fornecedora é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ânus

com a substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora, independente da forma

de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Pregos.

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Preços;

• 8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro
de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre
o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante
a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de

Pregos, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

• 8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

8.3.10. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas.

0 9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido no prazo de até trinta dias

contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de

Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number).

• 9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal

da Ata de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
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Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor (R$)

1006 10701 339030240000 Material para manutenção de bens imóveis Próprio 125.000,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

formulas:

I = (TX / 100) / 365

• EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos

preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para

que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

•

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamiro,

lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

10.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos ao (a) servidor (a) Marcio de Souza Carvalho

lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos, e na sua ausência, ficará a cargo do

(a) servidor (a) Antônio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Pavimentação e Serviços Urbanos.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;
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•

'

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa
ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de
Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único em que ocorreu o fato.

13,2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes
percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou
pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua
inexecução total.

• 13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida
de contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das
demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,
quando:
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a

execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município

de Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no

subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2

• 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:
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14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993,

ou no art. 79 da Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

ID 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório

no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus

anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Pregos rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2

8.666/93, Lei Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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18. CLASULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat5, Paraná, 03 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 UBIRATA:76950096000110
Dados: 2020.12.03 15:58:56

0096000110 -0300

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante

C
AMEIRA SANTO DRE L DA -

Representante legal da empresa

Contratada
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0601- 0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009- 11315 - 11341

Categoria: 339030160000- 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 473/2020

PROCESSO LICITATÓRIO NO 5068/2020

Pregão Eletrônico NO 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. PrefeJto

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG, N.g 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o ne 29.889.651/0001-

66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã. Estado

Parana, CEP n 85440-000, Telefone n' (44) 99833-2525.

4. VALOR CONTRATADO

R$-74.118,77 (setenta e quatro mil cento e dezoito reais e setenta e sete centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão : 0601 -0602 - 0606

Despesa Orçamentaria: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000- 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 474/2020

PROCESSO LICITATORIO N9 5068/2020

Pregão Eletrônico N9 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ e.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n., 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

IDEALE PAPEIS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.446,861/0001-57, situada na Avenida

Rio Branco, 762, na cidade de Maringá, Estado Parana, CEP n' 87015-380, Telefone n° (44)

3305-6207, e-mail licitacaoideale@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$.1.745,00 (mil setecentos e quarenta e cinco reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0601 - 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 - 11341

Categoria: 339030160000 -339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE- MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

LSE Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N9 475/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5068/2020

Pregão Eletrônico N2 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de Souza

3. CONTRATADA

GRÁFICA E EDITORA LUAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nn 36.788.205/0001-20, situada

na Rua Mozart Calheiros, 85$, na cidade de Dourados, Estado Mato Grosso, CEP ri" 79811-

010, Telefone n' (67) 3425-1881, e-mail graficaluar@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$-7.238,54 (sete mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão: 0601 - 0602 -0606

Despesa Orçamentária: 10009- 11315- 11341

Categoria: 339030160000 -339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 478/2020

PROCESSO LICITAT6R10 N9 5073/2020

PREGÃO N2 142/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de grama destinada à reurbanização de órgãos públicos, ruas e avenidas.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exrno. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Marti° de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Antônio Carlos de Lima

3. CONTRATADA

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 12.076.874/0001-01,

situada na Rodovia Pr 317 Km 04, 59, na cidade de Peabiru, Estado do Parana, CEP n°

87250-000, Telefone n° (441 99831-4374, e-mail contato@grameirasantoandre.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

RS-103.650,00Icento e trés mil seiscentos e cinquenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão: 1006

Despesa Orçamentaria: 10701

Categoria: 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 488/2020

PROCESSO LICITATORIO N9 5036/2020

Pregão Eletrônico Ne 118/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS 4 SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA". A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata pr.gov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
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